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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

16112/99 
D.\T.\ , I . 

I Proposta de emenda 

U:-rOR 

DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS 

1 X- SllPRFSSIYA 2 -I "RSTI111Y.\ 1 - \IOmFIC.HIY .\ 

MP 1971-6 

~:000193 

PROPOSIC. \0' 

A'MP. 1971-6 

I~L-' _"_'O_PR_O_NTI_,_.J.R_IO_-Ir-

I -1-75 

5 - Sl'HSnnlVO nOH..\1. 

r P\OlN.\ 

I 1 

C "TIC~ 
15 

I P..\RAORAFO 

6" II '''('ISO 

TFYrO 

SUPRIMIR o § 6° DO ART. 15. 

JUSTIFICATIVA 

A alteração se faz necessária, em razão' da modificação proposta 
no § 5° do art. l5. 

Brasília, 16 de dezembro de 1999. / 
/ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1971-6 
000194 

D\T.\ 

16/12/99 

\{TOR 

PROPOSIC.\O I 
PROPOSTA DE EMENDA 

\;0 PRONTlr.J.Rro 

DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS ~75 

I • SL"PRESSIVA 

--l P \G!N.\ 
I 

x Sl'BSTm 1\".-\ 5 - Sl:BSTITL1VO GOBAL , 

~L~\R~n~I:~~~J-~~~P~.\~RA=G~rR~A~FO~-Í-r __ L-~I~~"C~IS~O __ ~~ __ '_I.mF._, _.A __ ~~ 

1 , 

,~"no 

A :-1.P.1971-6 

Suprimir o caput do art. 19, passando o parágrafo único para caput 

JUSTIFICATIVA 

Alteração se faz necessário. em razão da modificação proposta no § 5° 
do art. 15. 

Brasili~ ,I ~ de dezembro de ~~/ 

~~~ 
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.' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1971,DE . 

MP 1971-6 

000195 

Dispõe .yobre a reestruturação da Ca"eira 
Auditoria do Tesouro Nacional e organização da 
Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social ~ 
da Ca"eira Auditoria-Fiscal do Trabalho. 

Dê--se ao art. 5° e seu parágrafo único da Medida Provisória 
n° 1.971, de 10 de dezembro de 1999 a seguinte redação: 

"Art. 50 A Ca"eira Auditoria do Tesouro Nacional, de que 
trata o Decreto-Lei n. o 2.225, de 1985, passa a denominar-se 
Cnrrp.ira Auditoria çla Recp.ito Fpdp.rnl - Á R F 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, o 
cargo de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional passa a denominar-se 
Auditor-Fiscal da Receita Federal e o cargo de Técnico do Tesouro 
Nacional e os demais cargos de nível superior e intermediário que 
compõem o Plano de Classificação de Cargos e Salários, .. instituído 
pela Lei n. o 5.645/70, lotados e em atual exercício na Secretaria da 
Receita Federal, passam a denominar-se Técnzco da Receita 
Federal. " 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda modifica o parágrafo único do artigo 50 da referida Medida 
Provisória, visando: 

1- Convalidar o entendimento com a nova redação proposta para o artigo 
17; 
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2- Garantir uma Admmistração Tributária eficiente e forte imprescindfvel 
para garantir a obtenção dos recursos necessários à gestão governamental, 
em especial. em momentos de dificuldades financeiras, como ora V/venciado 
no País. 

3- Redução slgnificatlva do grau de sacriflcio da Secretaria da Receita 
Federal, ante ao déficit de recursos humanos existente em seus quadros, 
indispensáveis à consecução dos trabalhos de arrecadação, tributação, 
fiscalização, aduana e admmistração, em razão dos problemas estroturais 
atualmente' vivenciados, soluclOnalJdo suas dificuldades mais prementes, 
relativamente à política de recursos humanos e à sua estrutura 
organizacional, consoante objetlvo pronunciado pelo próprio Governo 
Federal. 

-1- Dar tratamento Isonômico a todos aqueles que se encontram em situação 
fática ldêntica. como é o caso dos servidores PCC que prestam serviços 
idêntiCOS aos servidores da Carreira ATN, e têm atendido. juntamente com 
os ser.,:doies dessa Carreira, às necessidades do Governo Federal, no que 
diz respeito à geração dos recurr.:os necessários a jazer lace aos gastos e 
investimentos públicos. 

5- Conceder a investidura necessária aos atuais PCC, que embora executem 
atividades Idênticas aos sen'idores da Carreira ATN, não dispõem de tal, e 
consequentemente, praticam atos administrativos nulos e/ou anuláveis no 
cumprImento das metas da SecretarIa da Receita Federal. 

6- Minimizar gastos com processos seletivos e treinamentos, aproveitando a 
mão-de-obra qualificada já existente. considerando o pequeno número de 
servidores a serem aproveitados (aproximadamente 1.800), e o grande 
número de vagas disponíveis (aproximadamente 10.000), para o cargo de 
Técmco da Receita Federal. 

7- Evitar ações judiciais oriundas da falta de investidura desses servidores, 
bem como em relação à insatisfação pela não correção da situação 
atualmente existente. 
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MP 1971-6 
00019,5 ! 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L J 
data 

15/12/99 
proposição 

Medida Provisória nO 1.971-6. de 10 de Dezembro de 1999 

aQtor I I n° do prontuário 

~ __________ ~D~eLP~u~m~d~o~Jo~v~a~i~r~A~r=an~t=e~s~ __________ ~ ~ ____ 4~1~9 ____ ~ 

11 O SQP...,.siva 

Página 
01 de 01 

2. O !Qb.titutiva 3 @ modificativa ... IJ aditiva 

Artigo Parágrafo Inciso 

TEXTO/JUSTnnCA ÃO 

EMENDA MODlFICAnvA 
MP N." 1.971~, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1999 

5. O Substitutivo global 

alínea 

·:~rt. 5°..l Carreira Audltona do Tesouro Noclonal. de que trata o Decreto-Let n " 2.225. de /985. passa a 
detlommar-se CarreIra .-l.udllorra da Recella Federal - rlRF. 

Parágrafo linrco Em decorrenc/O do dIsposto neste artIgo. o cargo de .~udltor-Fl<cal do Tesouro IVaclonal 
passa a denommar-se AudItor-FIScal da Recella Federal e o cargo de Técnrco do Tesouro "acIOtlal e os demaIS cargos 
de tlível superior e I/Itermedlarlo que comp"em o Plano de ClassificaçiJo de Cargos e SolarlO.'. IIIsntuldo pela LeI /I " 

5 6-15 70. lotados e em atual exerCICIO tia Secretarra da Recella Federal, pasfam a denomlllar-se TéCniCO da ReceIta 
Federal. " 

JtJ~ilFrCAl'lVA 

Esta emenda modrjica o paragraJo un/co do artIgo 5" da refenda MedIda Pruvlsóna. V/sando: 

/- ConvalIdar o entendImento com a nova redação proposta para o arllgo 17, 

I 
I 

I 
I 
i 
1 

I 

I 
1- GarlDltlr uma Administração Trrbutarla eficIente e forte Imprescmdível para garlDltlr a obtenção dos recwrsos necessárros a gestão I 
governalf/ental. em espeCIal. em momentos de dificuldades JinlDlcelras. como ora V/venclado no País. I 
3- Redução SIgnificatIVa do grau de sacrifíCIO da Secrt!tarla da Rt!celta Federal. antI! ao déficit de recursos humanos eXIStente em seus I 
quadros. mdlspensavelS a consecução dos trabalho~ de arrecadação. trrbutação. jiscalrzação. adutlllO e admifUstroção. em razão dos I 
problemas estruturaIs atualmen~ vrvenclados. solUCIonando suas dificuldades maJ.' prementes relatIVamente à polítIca de recursos 
humanos e a sua estrutura organIZaCIonal. consolDlte objetIVO pronuncIado pelo próprro Governo Federal. I 
-1- Dar tratamento Isonõmrco a todos aqueles que se encontram em SItuação [átlca IdêntIca, como e o caso dos servIdores PCC que prestam I 
servíçqs IdêntICOS aos servIdores da CarreIra ATY. e têm atendIdo. juntamente com os serV/doref dessa Carreira, às neceSSIdades do 
Governo Federal. /Ia que diZ refpello à geração dOf reCllrsos nece.sarlos a fazer face aOf gastos e ""estImemos públicos \ 

I 
5- Conceder a lnvt!st/lJura necessana aos atuaIs PCC. que embora executem atIVIdades Idênllcas aoS servIdores da Carreira ATlI~ não I 
dISpõem de tal. e consequentemente. pral/cam atos admInIstratIVos nulos e ou anuláveIS no cumprrmento das metas da SecretarIa da Recella 

Federal. I 
i 

6- ""mrmlZar gastos com processos seletIVOs e tremamentos. apruveuando a mão-de-obra qualifícada la eXIstente. COlISlderando o pequeno 
número de servIdores a serem aproveitados (aproxImadamente /.8001, e o grande numero de vagas dlsponlVels (aproxtmadamente /0.000). 

para o cargo de Técnrco da Receita Federal 

7- Evitar ações JudICIaIS orrundas da falta de investIdura desses servld 
."tuação atualmente eXIstente 

PARLAMENT 

Brasília , 15 de Dezembro de 1999 

pela não correção da 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1971-6 
000197 

14~~;-199911r:-3---------M-E~;;~R-O-V-ISORIA N° 1.971-06 

~I·------------------------------A~~------------------------------~ 
I DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 

'-5 --,~ PIIOtiruAAIC 

1 337 

I 
I 

--l 

1 O SU""ESSIVA 2 O suBSTIT1JTlVA 3 O "'OOIF:'It;ATIV.l 4 O 40:1IV& 90 S~Gl.05A. 

[ã"fi~r "'" --5-~RT1GC --------------~GR~G~:;O-----,---·NC.S: -----~----.~INi· 
~-------------------------~-------------~-----------

~-----------------------------------~c-----------------------------------------

r 

"Art. 5° A Carreira Auditoria do Tesouro Nacional. de que trata o Decreto­
Lei n. ° 2.225, de 1985, passa a denominar-se Carreira Auditoria da Receita Federal -
ARF. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo,: o cargo de 
Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional passa a denominar-se Auditor-Fiscal da Receita 
Federal e o cargo de Técnico do Tesouro Nacional e os demais cargos de nível 
superior e intermediário que compõem o Plano de Classificação de Cargos e 
Salários, instituído pela Lei n.o 5.645170, lotados e em atual exercício na Secretaria 
da Receita Federal, passam a denominar-se Técnico da Recei!.: f <,)deral." 

JUSTIFICATIV A 

Esta emenda modifica o parágrafo único do artigo 5° da referida Medida Provisória, 
visando: 

1- Convalidar o entendimento com a nova redação proposta para o artigo 17; 

2- Garantir uma Administração Tributária eficiente e forte imprescindível para garantir a 
obtenção dos recursos necessários à gestão governamental, em especial. em momentos de 
dificuldades financeiras. como ora vivenciado no País. 

3- Redução significativa do grau de sacrificio da Secretaria da Receita Federal. ante ao 
déficit de recursos humanos existente em seus quadros, indispensáveis à consecução dos 
trabalhos de arrecadação, tributação, fiscalização, aduana e administração, em razio dos 
problemas estruturais atualmente vivenciados, solucionando suas dificuldades mais 
prementes, relativamente à politica de recursos humanos e à sua estrutura organizacional, 
consoante objetivo pronunciado pelo próprio Governo Federal. 

) 
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r 
I 

..j,.. Dar tratamento isoncâmico a todos aqueles que se encontram em situação fática idêntica, 
como é o caso dos servidores PCC que prestam serviços idênticos aos servidores da 
Carreira ATN, e t~m atendido, juntamente com os servidores dessa Carreira, às 
necessidades do Governo Federal, no que diz respeito à geração dos recursos necessários a 
fazer face aos gastos e investimentos públicos. 

5- Conceder a investidura necessária aos atuais PCC, que embora executem atividades 
idênticas aos servidores da Carreira A TN, não dispõem de tal, e consequentemente, 
praticam atos administrativos nulos e/ou anuláveis no cumprimento das metas da 
Secretaria da Receita Federal. 

"::,.. ~,IL~~c ..... ei:l::>.<JS com processos seienvos e treinamenLOs, apro .. cuaull. .... a Wdo~i-::-ob.rà 

qualificada já existente, considerando o pequeno número de servidores a serem 
aproveitados (aproximadamente 1.8(0), e o grande número de vagas disponíveis 
(apr~x;imadamente 10.(00), para o cargo de Técnico da Receita Federal. 

7- Evitar ações judiciais oriundas da falta de investidura desses servidores, bem como em 
relação ~ insatisfação pela não correção da situação atualmente existente. 

l 
1 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'MP 1971-6 

000198 

~1------~----------~ 
I J) \T \ I I ,"O'08IC.\" 

I -

: - <.,! 'PRFSS!V A 
, 
L.. 

PROPOSTA DE EMENDA 
1612.99 

I U"TOR I 
DEPUTADO ANTÓNIO CARLOS KONDER REIS 

2 - r tlSllll1\-A 4-AmTI\'A 

-':" PRONll1ARIO 

475 

5 - S{!R.<;11TIJTVO (',oRAI. 

I P \01-';'\ ~l----_LI ..2~~Rll~(1.::iO~J-_-L-.::P~\R~A~G.:.R \~F:::.O_.J-_-L--..!.I"~'C:::::ls~n_-1~1-_A_I.ÍNF...--.A""'--J~ 
i 112 ! I 15 5° -'=--

TFYfO 

EMENDA MODIFICATIVA À lVIP 1.971-6/99 

Dê-se ao § 511 do art. 15 a seguinte redação: 

"§ 5° - O disposto neste artigo aplica-se às aposentadorias e pensões 
dos servidores da Carreira Auditoria da Receita Federal e aos servidores da 
Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal 
do Trabalho" 

JUSTIFICATIVA 

A alteração se faz necessária para atender o § 8° do art. 40 da atual 
Constituição, que dispõe: 

"§ 80 Observado o disposto no art 37, XI, os 
proventos de aposentadoria e as pensões serão 
revistos na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que se modificar a relllUlleração dos 
servidores em atividade, sendo também estendidos aos 
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aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios 
ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atiYidade, inclusive quando decorrentes 
da transformação 011 reclassificação do cargo ou 
função em que se deu a aposentadoria ou que serviu 
de referência para a concessão da pensão, na forma 
da lei." 

Tanto é verdade que a lei maior exige essa extensão, que na 
exposição de motivos n° 222, que acompanhou a MP n° 1.915 de 29/06/99 em 
seu item 11 dizia: "Por sua vez, o art. 11 estende as normas da presente Medida 
Provisória aos proventos de aposentadoria e pensões, nos termos do § 4° do art. 
40 da Constituição". 

Saliente-se que a primeira edição da MP 1.915 estendia a 
Gratificaçào de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT às aposentadorias 
e pensões. situação alterada pela MP 1.915-1 e reedições. 

Registre-se ainda que o governo ao mesmo tempo em que não 
atende o mandamento constitucion:.1 pnvl~ ~ ppr 1 :'f,íq.:. ~!.!~ di~~5~ ~0b:z ~ 

Ccm~büiçàô PrevIdencIária para os inativos, com exposição de motivos n° 112, 
onde uma das justificativas é justamente a obrigatoriedade constitucional de 
estender aos inativos toda e qualqüer vantagem concedida aos ativos, conforme 
item 20: 

"A contribuição dos servidores públicos'inativos é de 
fundamental importância para o esforço de 
saneamento das contas públicas do Pais, mas 
principalmente para corrigir distorções que não 
existem em qualquer outro país do mundo. Além do 
mais, dado que os inativos têm assegurado pela 
Constituição Federal o direito a toda e qualquer 
vantagem concedida aos seus colegas em atividade, é 
razoável que se igualem também nostdeveres. " 

Brasília, 16 de dezembro de 1999. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
Data proJlO' 

MP 1971-6 

000199 

Dezembro de 1999 

14/12/99 Medida Provisória n° 1971 - 6 

J 
] 

~ ______________ ~D~e~p~u~t_a~d_o __ .~_u;~;~I_O~S_M __ e_lI_e_s ______________ ~I I~ _____ n._d_o_pro __ n~ __ 'n_'o ____ ~ 
o SupreuivaJ 2. o sub!ltltutlva J. o modlf\cali\'a -t. o aditiva 5. O Sub!ltltutlvo ,Iobal 

~_P_á~g~in~a~~1 ~1 ____ A_rt~ig~o ____ ~~p~a~ra~'g~r~a=fo~~~ __ ln_c_is_o ____ ~ _____ a_l_ín_e_a ____ ~ 
TEXTO I.Jl.íSTIFICA ''\0 

Art. l° - Dê-se ao Artigo 5, a seguinte redação: 

Art. 5" A CarreIra Audllona do Tesouro \"aclO/lal. de que trara o Decreto-LeI /l." :::.:::25, de 1985, passa a dellonullar-se 
Can'elro ..J.uditona da Receita Federal - ARF. 

Parágrafo úmco. Em decorrencia cio dISposto lIeste artigo. o cargo de AI/dltor-Fiscal do TesOl/ro .VaclOllal passa a 
denommar-se AI/ditar-Fiscal da Receita Federal e o cargo de Técl/lco do Tesol/ro Nacional e 05 demaIs cargos de IIÍ\'el sl/perior e 
II/tennedláno que compõem o Plallo de Class!ficação de Làrgos e Salános, 1Il.fl1ll1ído pela Lei n." 5.6-15,70, lotados e em atllal 
e.'Cercic/O /la Secretana da Receita Federal, passam a de/lommar-se TéCIllCO da Receita Federal. " 

JUSTIFICATIVA 

1- Convalidar o elltendímento com a nova redação proposta para o amgo 17; 
2· Gàrannr I/ma Admllllstração Tnbl/tária ejlcleme e forte Imprescindível para garantir a obtenção dos ,'eCl/rsos 

necessários à gestão govenramelltal, em especIal, em mome/ICos de ciificl/ldacies financeIras, como ora vlvenclado no País, 
-.$- Redllção slgllljIcatlI'G do grau de sacnficio da Secretana da ReceIta Federal, ante ao déficit de recursos /rI/manos 

e.'Cistente em seus quadros, mdlSp(!//SaVels à consecução dos trabalhos de arrecadação, tnbutação. fiscalização, aduana e 
admimstração. em razão dos problemas est1'lltl/ralS atllalmente vlw!/Iciados, soll/clollalldo suas dificuldades maIs premel/tes, 
relatIvamente à política de recursos humanos e à sI/a estrutl/ra orgamzaclonal, consoaTlte objetzvo pronuncIado pelo própno 
Govemo Federal. 

4- Dar tratamellto Isol/àmlCO a todos aqueles que se encol/tram em situação joUca idêntica, como é o caso dos serVIdores 
PCC que prestam seM'iços lCielllicos aos serVIdores da Carreira ATN, e tém atendido, jllIltamellle com os sl!r1'iciores dessa CarreIra, 
as necessIdades do Govemo Federal, 110 que dIZ respe/lo à geração dos recursos I/ecessanos a fazer face aos gastos e 
illvestrmentos públicos, 

5- Cal/ceder a mvestlduro necessária aos aUlais pec. que emboro er:ecl/tem atividades uJelllicas aos serVIdores da 
CarreIra ../.T.\; lIão diSpõem de tal. e cO/lsequelllememe, prarrcam atos adm/llISlraC/vos /lI/los e OI/ a/ll/lávels /lO cumpnmento das 
metas da Secretana da Receita Federal. 

6- J/immlzor gastos com processos seletivos e tremamentos, aprOl'ertando a mão-ele-ohra qlla/~ficada ,á eXIstente, I conSIderando o pequeno nlÍmero de sen>ldores a serem aproveitados laproxlmadamenle 1.800), e o grande numero di vagas 
dlspol/iveis (aproxlmadameme 10.000), para o cargo de Técmco da Receita Federal. 

7- Evitar açõesJudiciaJs onundas dafalta de investidura desses servidores, bem como em relação à insansfaçdo pela lIão 
correção da situação atualmente exlstellle, 

PARLAMENTAR " / / / 

Brasília 14 de dezembro de 1999 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.971-6, DE 10 DE 

MP 1971-6 
000200 

Dispõe sobre a reestruturaç 
Tesouro Nacional e organÍL. 
Fiscal da Previdência SOCial e da Carreira Auditona­
Fiscal do Trabalho. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se ao Parágrafo único do Art. 5° da Medida Provisória 1.971-6/99 de 10 de 
dezembro de 1999, a seguinte redação: 

"Art. 5° ......................................................................................................................... . 
" 

"Parágrafo único. Em .:ie~orrência ao disposto neste artieo. o cargo Auditor-Fiscal 
dü T c50l.ifO Naclônal passa a denominar-se Auditor-Fiscal da Receita Federal e ·0 cargo de 
Técnico do Tesouro Nacional e os demais cargos de nível superior e intermediário que 
compõem o Plano de ClasSificação de Cargos e Salários, instituído pela Lei nO 5.645/70, 
lotados e em atual exercício na Secretaria da Receita Federal, passam a denominar-se 
Técnico da Receita Federal." 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda modifica o parágrafo único do anigo 5° da referida Medida Provisória, visando: 

1. Convalidar o entendimento com a nova redação proposta para o artigo 17. 

2. Garantir uma Administração Tributária eficiente e forte, imprescindível para garantir 
a obtenção dos recursos necessários à gestão governamental, em especial, em momentos de 
dificuldades financeiras, como ora vivenciado no país. 

3. Redução significativa do grau de sacrifício da Receita Federal, ante ao déficit de 
recursos humanos existente em seus quadros, indispensáveis à consecução dos trabalhos de 
arrecadação, fiscalização, aduana e administração, em razão dos problemas estruturais 
atualmente vivenclados, solucionando sus dificuldades mais prementes, relativamente à 
política de recursos humanos e à sua estrutura organizaclOnal, consoante objet!vo I 
pronunciado pelo próprio Governo Federal. ~ 
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4. Dar tratamento isonômico à todos aqueles que se encontram em situação fática 
idêntica, como é o caso dos servidores PCC que prestam serviços idênticos aos servidores da 
Carreira A TN, e tem atendido, juntamente com os servidores dessa Carreira, às necessidades 
do Governo Federal, no que diz respeito à geração dos recursos necessários a fazer face aos 
gastos e investimentos públicos. 

5. Conceder a investidura necessária aos atuais PCC, que embora executem atividades 
idênticas aos servidores da Carreira A TN, não dispõem de tal, e consequentemente, praticam 
atos administrativos nulos e/ou anuláveis no cumprimento das metas da Secretaria da 
Receita Federal. 

6. Minimizar gastos com processos seletivos e treinamentos, aproveitando a mão-de­
obra qualificada já existente, considerando o pequeno número de servidores a serem 
aproveitados (aproximadamente 1.800), e o grande número de vagas disponíveis 
(aproximadamente 10.000), para o cargo de Técnico da Receita Federal. 

7. Evitar ações judiciais oriundas da falta de investidura desses servidores, bem como 
relação à insatisfação pela não correção da situação atualmente existente. 

Brasília, 14 de dezembro de 1999 

ANT 10 CAMBRAIA 
Deputado Federal 

Emenda Modificativa 

À Medida Provisória n° 1.971 ~6/99 

-MP 1971-6 

000201 

Acrescenta-se aos artigos 9° e 10° da MP 1.971-6 
de 1999 a seguinte redação: 

Art. 9" - A carreira de Fiscal Federal Agropecuária conterá 
cargos de Fiscal Federal Agropecuário nas seguintes áreas de especialização 
funcional: 

I - Engenheiro Agrônomo; 
11- Farmacêutico; 
111- Químico; 
N- Zootecnista; 
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V-Médico veterinário; 
VI - Agente de Atividades Agropecuárias~ 
Vll- Agente de Inspc;:ção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal; 
VllI- Técnico de Laboratório. . 

Art. 10° - Fica autorizada a transformação em carJl;OS de Fiscal 
federai Agropecuát;o de Nívef"Médio, os atuais cargos eü:tivcs de' Agente de 
Atividade Agropecuária - código NM - 1007, Agente de Inspeção Sanitária e 
Industrial de Produtos de Origem Animal - código NM - 1047, Técnico de 
Laboratório - código NM - 1005, do quadro permanente dO_.Ministério da 
Agricultura, cujos ocupantes estejam em efetivo exercício das' atividades de 
controle, inspeção, fiscalização e defesa agropecuária. 

JUSTIFICATIVA-Art. 10" 

Parágrafo único - Cumpre esclarecer que os Técnicos de 
Nível Superior supranominados, exercem as atividades de controle, inspeção, 
fiscalização e defesa agropecuária de produtos e subprodutos de origem vegetal ou 
animal, em conjunto, com os Técnicos de Nível Médio, os Agentes de Atividades 
Agropecuária, Agentes de Inspeção Sanitária e Industrial de produtos de Origem 
Animal. Técnicos de Laboratório, pois suas atividades Sãõ correlatas. Os Técnicos 
de Nível Médio são profissionais devidame e abilitados e amparados por suas 
legislações com atribuições bem definidas (le aco d com o Plano de Cargos e 
Carreira - PCC - do Ministério da Agricul 

Sala das Sessões, de dezembro de 1999. 

MP 1971-6 
000202 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1971~-»E 19~~ 

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira 
Auditoria do Tesouro Nacional e organização da 
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Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e 
do Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho. 

Dê-se ao art. 17 da Medida Provisória n° 1.971, de 10 de dezembro 
de 1999 a seguinte redação: 

"Art. 17. Os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do 
Tesouro Nacional, di: Técnico do Tesouro Naciopal e os demais 
cargos de nível superior e intermediário qz;:: cDmpõem o, Plano de 
Classificação de Cargos e Salários, instituído pela Lei n. o 5.645/70, 
lotados e em atual exercício na Secretaria da Receita Federal, são 
transpostos a partir de 10 de julho de 1999, na forma dos Anexos Ve 
VI. " 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda modifica o artigo 17 da referida Medida Provisória, visando: 

1- Garantir uma Administração Tributária eficiente e forte, imprescindível 
para garantir a obtenção dos recursos necessários à gestão governamental, 
em especial, em momentos de dificuldades jinanceiras, como ora vivenciado 
no País. 

2- Redução significativa do grau de sacrifício da Secretaria da Receita 
Federal, ante ao déficit de recursos humanos existente em seus quadros, 
indispensáveis à consecuçlio dos trabalhos de arrecadação, tributação, 
jiscalizaçlio, aduana e administração, em razão dos problemas estruturais 
atualmente vivenciados, solucionando suas dificuldades mais prementes, 
relativamente à política de recursos humanos e à sua estrutura 
organizacional. consoante objetivo pronunciado pelo próprio Governo 
Federal. 

3- Dar tratamento isonômico a todos aqueles que se encontram em situação 
fática idêntica, como é o caso dos servidores PCC que prestam serviços 
idênticos aos servidores da Carreira ATN, e têm atendido, juntamente com 
os servidores dessa Carreira, às necessidades do Governo Federal, no que 
diz respeito à geração dos recursos necessários a fazer face aos gastos e 
investimentos públicos. 
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4- Conceder a investidura necessária aos atuais PCC, que embora executem 
atividades idênticas aos servidores da Carreira ATN, não dispõem de tal, e 
consequentemente, praticam atos administrativos nulos e/ou anuláveis no 
cumprimento das metas da Secretaria da Receita Federal. 

5- Minimizar gastos com processos seletivos e treinamentos, aproveitando a 
mão-de-obra qualificada já existente, considerando, '.,.} pequeno número de 
servidores a --serem "aproveitados (aproximadamente 1.800), e o g,anáe 
número de vagas disponíveis (aproximadamente 10.000), para o cargo de 
Técnico da Receita Federal. 

6- Evitar ações judiciais oriundas da falta de investidura desses servidores, 
bem comó em relação à insatisfação pela não correção da situação 
atualmente existente. 

MP 1971-6 

000203 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

data 

15/12/99 
proposição 

Medida Provisória n° 1.971-6. de 10 de Dezembro de 1999 

~ __________________ ~ ______ au_ro_r __________________________ ~1 l __ ~_n_'oo_jP~nnl!ma_'_m __ ~ _ Deputado Jovair Arantes . . 

11 O Supreniva 

Pãgina 
01 de 01 

2. O substitutiva 3 ® modifieativa 4. O aditiva 

Artigo Parâgrafo Inciso 

TEXTO I JUSTmCA ÃO 

EMENDA MODIFICATIVA 
MP N.o 1.971-6, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1999 

5. O Substitutivo slobal 

alinea 

O'Art 17. Os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro NaCIOnal. c/e Técnico do 
Tesouro NaCIOnal e os demaiS cargos de nÍVel superior e intermediáno que compõeM "O Plano de 
Classificação de Cargos e Salános. instituído pela Lei n. o 5645/70. lotados e em atual exercícIo na 
Secretana da Receita Federal. são transpostos a parar de / o de Julho de /999. na forma dos Anexos Ve VI. .. 
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JUSTIFICATIVA I 
Lsta emenda modIfica o armIO 17 da r.?/~'rlda MedIda Provisória. VIsando 

1- GarantIr uma AdmInIstração Tnbutána eficIente e forte. Impres~zndível para garantIr a obtenção dos recursos r 
necessárros a gestão governamental. em especial. em momentos de drficuldades financeiras. como ora V/vencrado no País. 

2- Redução slgnrficatIva do grau de sacrrficio da Secretana da ReceIta Federal. ante ao déficit de recursos humanos 
eXIstente em seus quadros. IndiSpensáveIs à consecução dos trabalhos de arrecadação. tnbutação. fiscalização. aduana e 
adminIstração. em razão dos problemas estrumraIS ama/mente V1venclados. solucionando suas dificuldades mais 
prementes. relatIvamente a polítIca de recursos humanos e à sua estrumra organIzacIOnal. consoante objetIVo pronunciado 
pelo própno Governo Federal. 

3- Dar tratamento IsonômICO a todos aqueles que se encontram em slmação fátrca Idêntrca. como P o-caso dos servidores 
PCC que prestam serVIços Idêntrcos aos servidores da Carreira ATN. e têm atendido. Juntamente com ps servIdores dessa 
Carreira. as necessidades do Governo Federal. no que diz n!spello à geração dos recursos neces~ános a fazer face aos 
gastos e Investrmentos publicos. 

+- Conceder a investIdura necessárra aos amais PCc. que embora executem atrVldades Idêntrcas aos serVIdores da 
Carreira ATN. não dispõem de tal, e consequentemente. pratrcam atos admlnIstratrvos nulos e/ou anuláveis no 
cumpnmento das meras da Secretana da Receita Federal. 

5- MInrmlzar gastos com processos seletrvos e tremamentos. aproveI/ando a mão-de-obra qua/rficada Já eXIstente. 
conSiderando o pequeno número de serVIdores a serem aproveitados (aprOXImadamente 1.800), e o grande número de 
vagas dlsponIvels (aproXlmadamenre /0.000), para o cargo de TéCnICO da Receita Federal. 

6- Evitar ações JudiciaiS onundas da folta de mvestrdura desses servidores. bem como em relação à msatlsfação pela não 
correçilo da slmação amalmente eXistente. 

PARLAMENTA 
Bmsília , 15 de Dezembro de 1999 

MP 1971-6 

000204 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r---- DATA ___ -, r::--------------- PROPOSIC>;: ----------------------

~12_14_-_1_2_-_1_99_9 __ ~1 LI3 ________________ ~M~E~D_I_D_A_P_R_O_V_I_S_Ó_R_IA __ N_O __ 1_._9_7_1-_0_6 ________ ~ 
r.1·-------------------->~CR---------------------------, 

I DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 

1 O SUPRES$lVA 2 O SUBSTm.rr'VA 3 KI "OD'FlCATlV~ . 9 O su8S1lTUT1VO GLOSA. Ir ""----A~7 ------,-------PARAGRAF,;: -------,-------,NOS: ------r----ALINEA ----

r------------------------------------------mcr
,;: ------------------------------------------------

"Art. 17. Os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional, 
de Técnico do Tesouro Nacional e os demais cargos de nível superior e 
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F 
1 

intermediário que compõem o Plano de Classificação de Cargos e Salários, 
instituido pela Lei n. o 5.645/70, lotados e em atual exercício na Secretaria da 
Receita Federal, são transpostos a partir de 10 de julho de 1999, na forma dos 
Anexos Ve VI." 

JUSTIFICATIV A 

Esta emenda modifica o artigo 17 da referida Medida Provisória, visando: 

.! Ç, ..,,..!! ..... ;- :',...,.:: ... ~-,-d.r::i::i:"!i"~ç!~ rrri1:::~J:ict. í.:fi~iclli..c t fUJ.·l.t, iill.f'rt:,~ind.;, 9jC! pCUê.. i;a&.-d.U.k.. ã. 

obtenção .dos recursos necessários à gestão governamental, em especial, em momentos de 
dificuldades financeiras, como ora vivenciado no Pais. 

2- Redução significativa do grau de sacrificio da Secretaria da Receita Federàl, ante ao 
déficit de recursos humanos existente em seus quadros, indispensáveis à consecução dos 
trabalhos de arrecadação, tributação, fiscalização, aduana e administração, em razão dos 
problemas estruturais atualmente vivenciados, solucionando suas dificuldades mais 
prementes, relativamente à politica de recursos humanos e à sua estrutura organizacional, 
consoante objetivo pronunciado pelo próprio Governo Federal. 

3- Dar tratamento isonômico a todos aqueles que se encontram em situação fática idêntica, 
como é o caso dos servidores PCC que prestam serviços idênticos aos servidores da 
Carreira A TN, e têm atendido, juntamente com os servidores dessa Carreira, às 
necessidades do Governo Federal, no que diz respeito à geração dos recursos necessários a 
fazer face aos gastos e investimentos públicos. 

4- Conceder a investidura necessária aos atuais' PCC, que embora executem atividades I 
idênticas aos servidores da Carreira ATN, não dispõem de tal, e consequentemente, I 
praticam atos administrativos nulos ef O\l'ilnuláveis no cumprimento das metas da i 
Secretaria ~ _Receita Federal. \ ( ) J 
5- Minimizar gastos com processos seletivos e treinamentos, aproveitando a mão-de-obra 
qualificada já existente, considerando o pequeno número de servidores a serem 
aproveitados (aproximadamente 1.800), e o grande número de vagas disponíveis 
(aproximadamente 10.000), para o cargo de Técnico da Receita Federal. 

6--Evitar ações judiciais oriundas da falta de investidura desses servidores, bem como em 
relação à insatisfação pela não correção da situação atualmente existente. 

/ 
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MP 1971-6 

000205 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.971-6, DE 10 DE ] 

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do 
Tesouro Nacional e organização da Carreira Auditoria­
Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria­
Fiscal do Trabalho. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Artigo 17 da Medida Provisória n° 1.971-6/99, de 10 de dezembro de 1999, 
a seguinte redação: 

"Art. 17. Os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro NaCional, de 
Técnico do Tesouro Nacional e os demais cargos de nivel superior e intennediário que 
compõem o Plano de Classificação de Cargos e Salários, instituído pela Lei n° 5.645/70, 
lotados e em atual exercício na Secretaria da Receita Federal, são transpostos a partir de 1 ° 
de julho de 1999, na fonna dos Anexos V e VI." 

JUSTIFICAÇÃO 

1. Garantir uma Administração Tributária eficiente e forte, imprescindível para garantir 
a obtenção dos recursos necessários à gestão governamental, em especial, em momentos de 
dificuldades financeiras, como ora vivenciado no País. 

2. Redução significativa do grau de sacrificio da Secretaria da Receita Federal, ante ao 
déficit de recursos humanos existente em seus quadros, indispensáveis à consecução dos 
trabalhos de arrecadação, tributação, fiscalização, aduana e administração, em razão dos 
problemas estruturais atualmente vivenciados, solucionando suas dificuldades mais 
prementes, relativamente à política de recursos humanos e à sua estrutura organizacional, 
consoante objetivo pronunciado pelo próprio Governo Federal. 

3. Dar tratamento isonômico à todos aqueles que se encontram em situação fática 
idêntica, como é o caso dos servidores PCC que prestam serviços idênticos aos servidores da 
Carreira A1N, e têm atendido, juntamente com os servidores dessa Carreira, às necessidades 
do Governo Federal, no que diz respeito à geração de recursos necessários a fazer face ats 
gastos e investImentos públicos. ít+? 
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4. Conceder a investidura. necessária aos atuais PCC, que embora executem atividades 
idênticas aos servidores da Carreira Am, não dispõem de tal, e consequentemente, praticam 
administrativos nulos e/pu anuláveis no cumprimento das metas da Secretaria da Receita 
Federal. 

5. Minimizar gastos com processos seletivos e treinamentos, aproveitando a mão-de­
obra qualificada já existente, considerando o pequeno número de servidores a serem 
aproveitados (aproximadamente l.800), e o grande número de vagas disponíveis 
(aproximadamente 10.000), para o cargo de Técnico da Receita Federal. 

6. Evitar ações judiciais oriundas da falta de investidura desses servidores, bem como 
em relação à insatisfação pela não correção da situação ora existente. 

Brasília, 14 de dezembro de 1999 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 

ANTONOCAMBRAIÃ 
Deputado Federal 

L 
proposição 

MP 1971-6 

000206 

14/12/99 Medida Provisória n° 1971-6 

L-____________ -=D~e~p~u~ta=d~o~~~u:=rl~o=s~M~e~lIe~s~ ____________ ~1I ~ _____ n_._do_p_ro_n_W*_·n_·o ____ ~ 
I. o Supma.lVII 2. o sulMtituttv. 3. o modlftmiv. 4. o adltiv. 5. o Sulletltutivo ~1ob81 

Página I ~I ____ ~A~rt~i~9~o __ ~~=p=a=~7g~r=m~o~*I~--ln~c~is-O----~------al_ín_e_a ______ ~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Art. 1° - Dê-se ao Artigo 17, a seguinte redação: 

··Art. 17. Os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional, de Tl!cnico do TIlSOllr<! Nacional e os demais 
cargos de IÚvel superior e intennediário que compõem o Pl~~. ~ ClasSllicação de Cargos e Salários, instituído pela Lei n.' 
S.64SnO, lotados e em atual exercício na Secretaria da Receita Federal. são transpostos a partir de 10 de julho de 1999. na torma 
dos Anexos V e VI." 
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JUSTIFICATIVA 

Esta emenda modilica o artigo 17 da refenda Medida Provlsoria. vl~:I!~,-k. 

1- Garantrr urna Adnumstração Tributâna eliclente e forte, Imprescmdível para garantrr a obtenção dos recursos 
necessanos ã gestão governamentaL em especial. em momentos de dlticuldades tinancelras. como ora vlvenciado no País. 

2- Redução slglllticativa do grau de sacnticlO da Secretana da Receita Federal. mlle ao déficit de recursos hwnanos 
eXIstente em seus quadros. mdlspensavels a consecução dos trabalhos de arrecadação. tributação, fiscalização. aduana e 
adrnuustração, em razão dos problemas estruturrus atualmente vlvencJados, solllClonando suas díticuldades mrus prementes. 
relaUvrunente à política de recursos hwnanos e à sua estrutura orgaruzaclOnaL consoante objetiVO pronunciado pelo próprio 
Governo Federal 

3- Dar tratamento IsonômiCO a todos aqueles que se encontrrun em Situação tlítica Idênllca, como é o caso dos serl'ldores 
PCC que prestam serviÇOS Idênllcos aos semdores da Carreira A TN, e têm atendido. Juntamente com os servidores dessa Carreira. 
às necesSidades do Governo Federal. no que diZ respeito à geração dos recursos necessânos a tàzer tàce aos gastos e investimentos 
públicos 

~- Conceder a mveslldura necessâna aos atuais PC C, que embora executem atiVidades Idênticas aos servtdores da Carrerra 
ATN. não dispõem de tal, e consequentemente. prattcrun atos admmistrativos nulos eJou anuláveiS no cwnpnmento das metas da 
Secretana da Receita Federal. 

5- Mininuzar gastos com processos seletivos e tremrunentos. aproveitando a mão-de-obra qualificada já eXIstente. 
conSiderando o pequeno número de servl(iores a serem aproveitados (aproximadamente I 800). e o grande número de vagas 
dísponívels (aproximadamente 10 000), para o cargo de T écruco da Receita FederaL 

6- Evitar ações judiCiais onundas da tàlta de investidura desses semdores. bem pmlo em 'r~o à insatistàção pela não 
correção da Situação atualmente existente. / .-' ( ,) / 

L "" //) 
PARLAMENTAR ' , ... / / .... 

Brasília 14 de dezembro de 1999 
(~ ,-

DePutado C~RLOS MELLES 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.973-56, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
1999 E PUBLICADA NO DIA 13 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 
"DISPÕE SOBR~ O CADASTRO INFORMATIVO DOS CRÉDITOS 
NÃO QUITADOS DE ÓRGÃOS E ENTIDADES FEDERAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESS!S TAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPU~ ADO A~ 'TON!O CARLOS KONDER REIS 053. 

DEPL'TADO AUGüSTO NARDES 054. 

&------------~~------------~----~----~----------~----~=-~ SACM. 

Número de E·r:.e::~as: 51 
Emendas Adicionadas:02 
TOTAL ..................... 54 

RELATOR INDICADO: 
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I 

I , 
, 

I 
I 

" 

DATA 
';7.12.99 

, t 
, I 

AUTOR 

PROPOSIC 
MEDIDA PROVISOR ..... 

Deputado AntOmoo Carlos Konder ReiS 

MP 1.973-56 

000053 

N° PRONTUARIO 

============== TIPO 
1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 X MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 () SUBSTITUTNO GLOBAL 

PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 
31 I 

TEXTO 

Dê-se ao inciso I a seguinte redação: 

"1- à taxa de fiscalização e seus acréscimos, de que trata a Lei nO 7.940, de 
20 de dezembro de 1989. devida a partir de 1° de janeiro de 1990 àquela~autarquia: 

a) pelas companhias fechadas beneficiárias de incentivas fiscaIS; 
b) . pelos auditores independentes, registrados antes de 1990, que não 

tenham exercido qualquer atividade vinculada à CVM ou à empresa nela 
inscrita .. 

., 

,.. 
JUSTIFICAÇÃO I 

I 
A taxa de fiscalização para o serviço de auditoria independente foi instituída I 
pela Lei nO 7.940/89, a ser cobrada,a partir de 1° de Janeiro de 1990" sem 
que a CVM promovesse um recadastramento dos auditores nela registrados, 
como seria recomendável. 

Aquela autarqUia tem' controle per-manente-·e efetivo. dos auditores 
independentes que prestam- serViços a empresas registradas em bolsa. 
Desta forma, não existe dificuldade em levantar os registros desde então 
inativos e os sem baixa. que serão contemplados pela dispensa e 
cancelamento previstos no "caput" do art. 31. 

Há casos de profissionais que, mesmo registrados na CVM, nunca 
exerceram quaisquer atividades vinculadas à auditoria independente, e 
estão sofrendo processo de execução fiscal em montante de dezenas de 
milhares de reais, surpreendidos anos após o malsinado registro. 

) 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.973-56 

000054 

DATA PROPOSIÇAO 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1'973-56 

AUTOR 
Deputado Augusto Nardes 

TIPO 

NO PRONTUARIO 

1 () SUPRESSIVA' 2 () SUBSTITUTIVA 3 X MODIFICATIVA 4 O ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA ARTIGO 
31 

PARAGAAFO 

TEXTO 

Dê-se ao inciso I a seguinte redação: 

INCISO 
I 

AUNEA 

"1- à taxa de fiscalização e .~eu~ aC/."ésçi~o.ª~.de que trat~·~~Lei n° 7.940. de 
; 20 de dezembro de 1.989;,devi.da 8!.pa~ge.j9.:d~~neil'9~q~f!:9~OàqJl,eI~;atltarquia: 
, a) pelas:.companhi&:.~às:;_f!7e~.mcentNog-;fiscais; 

b) pelos auditores independentes;-'légistrados antes""'-'ãe 1990. que não 
tenham exercido qualquer atividade vinculada à CVM ou à empresa nela 
inscrita. 

JUSTIFICAÇÃO 

A taxa de fiscalização para o serviço de auditoria independente foi instituída 
pela Lei nO 7.940/89. a ser cobrada a partir de 1° de janeiro de 1990. sem 
que a CVM promovesse um recadastramento dos auditores nela registrados. 
como seria recomendável. 

Aquela autarquia', tem colltmte pew:maaent~· 8' efetivo dos auditores 
independentes que prestam serviços à empresas registradas em bolsa. 
Desta forma, não existe dificuldades em levantar os registros desde então 
inativos e os sem baixa, que serão contemplados pela dispensa e 
cancelamento previstos no "caput" do art. 31. 

Há casos de profissionais que. mesmo registrados na CVM, nunca 
exerceram quaisquer atividades vinculadas à auditoria independente. e 
estão sofrendo processo de execução fiscal em montante de dezenas de 
milhares de reais. surpreendidos anos após o malsinado registro. 

---_ /' ASSINATURA 

-----_. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE- A COMISSÃO 
MISTA, QESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER 

SOBRE A:MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.986 ADOTADA 
EM 13 DE:' DEZEMBRO DE 1999 E PUBLICADA NO' .. DIA 14 
DO MESMO MÊS E ANO, QUE "ACRESCE DISPOSIT1VOS À 
LEI N° 5.859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972, QUE DISPOE 
SOBRE A.,-. PROFISSÃO DE EMPREGADO DOMÉSTICO, 
PARA FAC·l,j.LTAR O ACESSO AO FUNDO DE GARANTIA DO 
TEMPO DE SERVIÇO FGTS E AO SEGURO­
DESEMPR.EGO": 

Deputado j6s'É CARLOS ALELUIA ..... 001. 

Deputado WAL TER PINHEIRO ............ 002 003 004 005 006. 

L 
SAeM 
TOTAL DE EMENDAS: 006 

"!~' , 
'_1" • 

:; "1 ~ 
, I ~ • 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1986 

000001 J 
r1 5 / "~~z;;1 :3 ==M:E:o:r: OA==P=R:o:v:r:S:O:R:r:A==N =º= 19=8~6:....i::..-.RO...:P~...:S~:.....AO...:..~-.:::.3~.-...:...1-2:=--. -1.:...:9:9~9:_-______ _J 

1r.4--D-E-P-U-T-AD-0--J-0-S-E--C~A~R-LO-5~A-L--E~~~A----------~~--~~--~ ,-, - N! PRONTUÁRIO -J 
r.;"6-------------------------- TlnJ --------------------------, 

1 O . SUPRESSlVA 2 O -SUBSTITUITIVA 3 [X] . MOOIrICATIVA 4 O -AOITIV_ 9 O -SUBSTITUrrlVO GLOB_L 

r:=PAGI"~ ~ ~ ~_:, ARTIGj -----r--- FLR:.'GRAFO ----r------ I~C·SJ -------.------ALlNE4 

~1/1~ ~L~_~'~1~O--~--------~-----~~--------J 
I '"9-------------~i----------------T~ro----------------------------, I redaçãO~ artiao 1º da M~ 1986, de 13.12.1999, pasaa a ter a seguinte 

1 
"Art. 1º A Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, fica 

apre·se·ida dos s9~uintes ,:ar:;,;igo.s~' .' 
, Art. 3ºA - 1:' obí'iljat'6rià' a innTus-ão do' 'emprega-do domestico 
no Fundo ae Gara'1tia po'r" Tempo d3'" S9rviço - FGTS, de que' trata a 
Lei nº 8.036, de 11 de maio da 199J, m9dis'1te requerimento do e~­
pregadJr, na forma do rag~la~~~~o. 

Art. 6º-A-' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••• ••• 

Art. 6º-C .••••••••••••••..•••••••.••.••••.•••••••••••••••• 
A r t. 6 º -O •••••• _. li! ' ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " 
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JUS TI FI CAÇA0 

o Governo Federal decidiu estend3r o seguro-desemprego aos 
trabalhadores domésticos, mas o pagam3~to do benefício está condi­
cionado ao recolhim8~to do FGTS (Fundo de Gara,tia,por Temp~ de Ser 
viço.). por parte do -e.'!lpregador, qua n.ão te:n a obrigação da fazer -
aese·<'·pagam9~to. .. -""~ ...... ,', ,,: .. ,.!~' ~".' .. -. " 

Isto significa q~e a medida poderá ser inócua, u:na vez qua 
o acerto entre trabalhadaras e patro§s em torno do FGTS pode ser 
desvantajoso para as duas partes, já que é opcional ao empregadJr 
fazer o recolhimanto. ' , 

A ampliação do benefício foi feita por msio da MP 1.986. 
De acordo com a Medida Provisória o benefício será ~oncedi­

do ao em~regado inscrito no FGTS que for dispensado sem justa causa, 
desde que tenha registro em carteira há pelo menoa 15 meses. 

A presente Emenda pretend3 tornar obrigatória a in=lusão no 
FGTS e não deixá-la o~cional como está n~ texto da MP 1986, o que 
poderá beneficiar, inicialmente, cerca de 1,2 milhões de empregados 
domésticos com registro em carteira profissional. 

r~-... , __ -----A---,4-:Pf-RA ____ _ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.986, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 1999 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprime-se o Art. 3° da MP n° 1986/99. 

MP 1986 
000002 

<: , 

l 
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Justificativa 

A presente Emenda visa dar imediato efeito à MP, ao invés de 
aguardar o regulamento em 14 de Fevereiro de 2000. 

Sala das Sessões, 15 de Dezembro de 1999. 

. -> 

1/ , 

WALTERP 
Deputado Federal (PTIBA) 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.986, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 1999 

EMENDA MODIFICA TIV A 

MP 1986 

000003 

Dá-se ao Art. 3°-A da Lei nO 5.859, de 11 de Dezembro de 1972, 
previsto no art. 1° da MP nO 1986/99, a seguinte redação: 

, 

"Art. 3°-A. É dir~ito do empregado doméstico á sua inclusão o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, de que trata a Lei n° 8.036, de 
11 de maio de 1990." 

Justificativa. 

o FGTS, como direito trabalhista, deve ter caráter impositivo, e não 
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de rpera opção, para que surta efeitos. A presente Emenda modiflcatjya visa 
alterar o caráter do dispositivo, que de faculdade passaria a ser ob~gação. 

Sala das Sessões, l5 de Dezembro de 1999. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.986, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 1999 

EMENDA SUPRESSIV A 

MP 1986 
000004 

Suprime-se o parágrafo l° do Art. 6°-A, previsto na Lei nO 5.859, de 11 de 
Dezembro de 1972, contido no art. 1 ° da MP nO 1986/99. 

Justificativa 

Sala das Sessões, 15 de Dezembro de 1999. 

W AL TER PINHEIRO 
Deputado Fed~ral (PTIBA) 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.986. 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 1999 

EMENDA MODIFICAT.~.;Y A 

Quarta-feira 22 18581 

MP 1986 

000005 

Dá-se ao Art. 6°-A da Lei n° 5.859, de 11 de Dezembro de 1972, previsto 
no art. 1° da MP nO 1986/99, a seguinte redação: 

"Art. 6°-A. O empregado doméstico que for dispensado sem justa causa 
fará jus ao beneficio de seguro-desemprego, conforme os critérios previstos 
no q11' AO r1!'1 T "'; ... 0 '7 QOQ A", 1 l ,.:lo ;", .... " .... ,.. .J-:o. 1 n"n " 
......... __ .... • _ ..... _ ..... " .... • -' .- _, '""....- .I ........ 1:\,,' JW.''-'l. U U\J 17' 7V. 

Justificativa. 

o direito ao seguro-desemprego deve ser gozado. pelo trabalhador 
doméstico, conforme é previsto na Lei nO 7.998, de 11 de maio de 1990, e 
não por critérios que visam a limitar o direito. Esta é a intenção da presente 
Emenda. 

Sala das Sessões, 15 de Dezembro de 1999. 

W AL TER PINHEIRO 
Deputado Federal (PTIBA) 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.986, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 1999 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dezembro de 1999 

MP 1986 

000006 

Dá-se ao inciso III do Art. 6°-B da Lei n° 5.859, de 11 de Dezembro de 
1972, previsto no art. 1 ° da l\1P nO 1986/99, a seguinte redação: 

"Art. 6°-B ....... . 
III - vinculo empregatício durante pelo menos seis meses nos últimos trinta 
e seis meses, e vínculo empregatício nos últimos seis meses~" 

Justificativa. 

o direito ao seguro-desemprego deve ser gozado, pelo trabalhador 
doméstico, conforme é previsto na Lei nO 7.998, de 11 de maio de 1990, e 
não por critérios que visam a limitar o direito. Esta é a intenção da presente 
Emenda. 

Sala das Sessões, l5 de Dezembro de 1999. 

Deputado Federal (PTIBA) 
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EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE AI 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 2003-,1 ADOTADA EM 14 
DE DEZEMBRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 15 DO 
MESMO M~S E ANO, QUE "CRIA A AG~NCIA NACIONAL DE 
SAÚDE SUPLEMENTAR ANS E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS". 

D.§lputado GERALDO MAGELA ................... 016, 017, 018, 019, 
. 020, 021. 

SAeM 
EMENDAS CONVALIDADA: 15 
EMENDAS ADICIONA:;AS: 06 - ... -., "'". -.,.-_ . .-- "' .... ,.'" • oJ ~ ,..... _ _ _ ". _ •• _ • • ..... _ I 

MP 2003-1 

000016 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.003-1, DE 14 DE DEZEMBRO DE-1999. 

Cria a Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprime o Art. 35 da MP 2003-1 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 9.648, de 27 de maio de 1998 foi question~da no STF pelos partidos de oposição, por 
conceder às Aoências Executivas a exceção à regra geral, permitindo às mesmas, sem nenhuma 
razão de ser, o limite de 100% a mais que os valores admitidos aos demais órgãos de Estado, para 
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dispensa do processo regular de licitação para a aquisição de bens e contratação de serviços 
públicos. " 

MP 2003-1 

00001'! 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.003-1, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1999. 

Cria a Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS e dá outras providências. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
(Dá nova redação ao Art. 1° da MP 2003-1) 

Art. 1° Fica criada a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, autarQuia sob o regime 
~C:~!,;!!. '!i!'!cu!~d.e ac Mir:i~~é~~ d8 ~j:lÚ';~, ~o~ c:-:atj~ '" f,:,~ ~::'! ,.i~~('I~ <:!~ '3rSl~!!ia " DF, ;::::'3i:C ~ 
duração indeterminado e atuação -em todo o território nácional, como órgão de regulação, 
normatização, controle e fiscalização das atividades que garantam a assistência suplementar à 
saúde. 

JUSTIFICAÇÃO 

A "gasta0 única do Sistema Único de-Satide" - SUS~::fÉlciaer uma "integração irT'!portante entre os 
órgãos responsáveis pela operacionalizaçao, regulação, controle e avaliação de suas ações e do 
sistema, em cada esfera de governo. A AgênCIa Nacional de Saúde Suplementar - ANS, possui 
atribuições extremamente próximas às de outros órgãos e da Agencia Nacional de Vigifância 
Sanitária - A NVS, com sede em Brasília. Ao longo dos tempos, os custos para a realização de 
reuniões" cursos e outros eventos, além de despesas para um efetivo sistema de comunicação 
destes órgAos entre si, com certeza, irao onerar em muito, os cofres públicos. NAo há nenhum 
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motivo para retomar ao Rio de Janeiro atividades de gestào do Estado Nacional ao nível de 
direçio, mesmo que a elas estela vinculado algum estabelecimento desconcentrado. 

de dezembro de 1999. 

~ 2003-1 
000018 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.003-1, DE 14 DE DEZEMBRO DE:>t999. 

Cria a Agência-Nacíonal deI Saúde Suplementar -
ANS_ e dá outras providências. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
(Dá nova redação ao § 2° do Art. 12 da MP) 

.Arl 12 Ficam criados os alrgos em comissão:'de Natureza 'EspeCial, d9 Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS e os Cargos Comissionados de Saúde Sijplementar - CCSS, 
com a finalidade de integrar a estrutura da ANS, relacionados no Anexo I desta>Medida Provisória. 

§ ?O no tnt::d rI~ c.eSa!1t:' r!'Ií"jt'!!.) nQ.'!ent~ por ce!'!~t:' são dA or.llflR-:-An AY~JII~j'!a rio t:!IJ$!rlrlJ 

eletivu, cabendo à Diretoria Colegiada dispor sobre o provimento dos dez por cento restantes. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os:Cargos Comissionados de Saúde Suplementar .definidos no Art._12 não deveF!' ser de ocupação 
exclúsiva de emptegados (CL1J, mas também. dos servidores de todo o quadro efetivo. 

s, 20 de dezembro de 1999. 
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·MP 2003-1 

000019 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.003-1, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1999. 

Cria a Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS e dá outras providências. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
(Dá nova redação ao inciso 111 do Art. 13 da MP 2003-1~ 

Art. 13 A Câmara de Saúde Suplementar será integrada: 

111 - por um representante de cada Ministério a seguir indicado: 
-... _ ................................................................................................................................................. . 

e) da Saúde. 

JUSTIFICAÇÃO 

o Ministério da Saúde é o órgão Gestor Nacional do Sistema Único de Saúde. Mesmo que a 
Câmara de Saúde Suplementar seja integrada por dirigentes da ANS, os mesmos estarão em 
condições de poder diferenciadas dos Ministros de Estado, como é o caso da Fazenda, PrevidênCIa 
e Assistência Social, Trabalho e Emprego e da Justiça. Portanto é fundamental a integração nesta 
Câmara de um representante do Ministério da Saúde. 

oaa-tie4;sões, 20 de dezembro de 1999. 

" 
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MP 2003-1 

000020 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.003-1, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1999. 

Cria a Agência Nacional de Saúde 
Suplementar - ANS e dá outras providências. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
(Dá nova redação ao Art. 28 da MP) 

"' 

Art 28 Nos tennos do inciso 11 do art. 37 da Constituição Federal, o P~er Executivo 
encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta 
lei, projeto de lei que disponha sobre a criação dos cargos necessários ao cumprimento da Lei, 
ficando o Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS obrigada a realizar o respectivo 
cbncurso público Imediatamente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nO 2.003-1, de 14 de dezembro de 1999, autoriza 'a'~.contratação 
temporária, por prazo nãO excedente a trinta e seis meses, a contar de sua instalação, para as 
atividedeS re/atlvas à implementação, ao acompanhamento e à avaliação de atividades, projetos 
e programas de caráter finalís:.tiCO, na área de regulação da saúde suplementar, suporte 
administrativo e juridrCO Imprescindíveis à implementação da ANS. Define a duração dos 
con*-tOS pelo, prazo de 12 meses, amparando-se no inciso IX do art. 37 da Constituição 
Federal.' , 

Um aparelho de Estado não pode ter seu funcionamento regular como se fosse em caráter de 
exceção. As atividades da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS possuem caráter 
pennanente, não se enquadrando nas condições consideradas na Lei nO 8.745 de 09 de 

_ dezembro de 1993, citada pela Medida Provisória, bem como, pela Lei 9.849, de 26 de outubro 
de 1999, quaiS sejam: 
"I - assistência a situação de calamidade pública; 
" - combate a surtos endêmicos; 
111 - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística efetuadas pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 
IV - admissão de professor substituto e professor visitante; 
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v - admissão de professor e pesqUisador visitante estrangeiro; 
VI - atividades: 

Dezembro de 1999 

a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender a área industrial ou a encargos 
temporários de obras e serviços de engenharia; 

b) de identifiCação e demarcação desenvolvidas peta FUNAI; 
c) de análise e registro de marcas e patentes pelo Instituto Nacional de: F;'ropriedade Industrial -

INPI; 
d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas; 
e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados á segurança de sistemas de 

informações, sob responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a 
Segurança das Comunicações - CEPESC; 

f) de vigilância e ins'peçio, retacionadas à def~sa agropecuária, no âmbito do Ministério da 
Agricuttura e do Abastecimento, para atendirflento de situações emergenciais ligadas ao 
comércio internacional de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente risco à saúde 
animal, vegetal ou humana; 

g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia - SIVAM e do 
Sistema de Proteção da Amazônia - S/PAM". 

Como pode-se verificar, a necessidade que justifica a contração é, na verdade, de -caráter 
pennanente, estrutural, e não transitória ou excepcional. - . 

o que se vislumbra é a tentativa de buria ao princípio da moralidade, assim como ao da 
impessoalidade, sem qualquer limite ou restrição. Contratar-se-á servidores sem concurso, em 
condições extremamente atraentes para os que desejarem fazer clientelismo às custas do 
sacriflcio da moralidade pública! 

Esta concepção de Gestão de Estado, através de AgênCIas Executivas, trata exatamente, de 
flexibilizar as contratações no serviço público, afastando a .exigência de concurso público para 
ingresso na funçio pública. Ao invés de promover os concursos públicos necessários, 
provendo li InstitUição dos quadros necessários, o governo se limita a abrir as portas do 
serviço público aos apaniguados, sob a justificativa de atender ~mals eficientemente" à 
sOCiedaae. A partir desta medida provisória a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS 
poderá contratar livremente, sem qualquer critério transparente, ~ervidores t~rnporários por 
prazos de 12 meses, até trinta e seis meses, os -quais, à vi~ta da reiterada~$rática, serão 
sucessivamente PRORROGADOS. até- o ,rim-aos tempos se nada tOr feito' para coítifi- esta prática 
abUSiva. 

A presente emenda, que VIsa preservar o conteúdo do Art. 37 da CF, propõe, portanto, nova 
redação para a supressão dessa irregular forma de contratação temporária. 

s, 20 de dezembro de 1999. 
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000021 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.003-1, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1999. 

Cria-a Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS e dá outras providências. 

EMENDASUBSnTUnVA 
(Dá nova redaçAo ao Art. 34 da MP 2003-1) 

. Art. 34 Para a aquisição de bens e contratação serviços, aplica-se 2 ANS o disposto na 'Lei 
a.eco, de 21 de junho de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

A ConstituiçAo Federal não admite normas diferenciadas de licitação e contrataçêQ para a aquisição 
de·bens e serviços públicos entre os órgAos. Ssla 'Medida Provisória amplia nonnas de IicitaçAo e 
contrataçAo que não possuem caráter geral. contrariando o Art. 22, incisos I e XXVII da Constituição 
Federal. A Lei'9 472, de 16 de julho de 1997 está sendo questionada no Supremo Tribunal Federal 
pelos partidos de oposiçAo. 

I~SetlsQeS, 20 de dezembro de 1999. 
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EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO 

MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PA~ECER 

SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 2004-3, adotada 

em 14 de dezembro de 1999 e publicada no dia 15 do 

mesmo mês e ano, que "Institui o Programa de 

Recupera,ção Fiscal - REFIS": 

Deputado CHICO DA PRINCESA 

Deputado MOREP~.A FERREIRA 

Deputado PAES LANDIM 

Deputado SÉRGIO GUERRA 

SAeM 

TOTAL DE EMENDAS - 109 

Convalidadas - 087 
Adicionadas - 022 

089, 095, 102. 

088, 090, 091. 098, O~::;, 
1'ú ti, 1 U 7, 1 O 8 . 

092, 093, 094, 096, 097, 
100,101,103,104,105. 

109. 

PUBLIQUE-SE EM, 
j ( I /.J 1:]5) 

••••••• _...... __ on ... _ .. _ 

~Irviço de Comissões Misto 
do Sanado Federl' 
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MP 2004-3 
000088 J 

I '-~ __ ,_6t_,T_~_9 __ -l1 3 Medida ProvIsória nQ 2.004-3. de 14 de dezembro de 1999 

r ~ ______________ D_e~p_u_m_d_o_M_O_R_E_i_R~_A_F_E_R_R_E_'_R_A ____________ ~1~15 ______ ~~_3_n __ R~ ____ ~ 
. o SVPRESSIVA , o SUBSTITUTIVA 34. MODIFICATIVA 4DAolT'VA ~ o SUBSTlTUT1VO GLOBAL 

,-17 __ 0_1_~_:_01 __ -l1 Lle ___ Amoo_'o_o _______ p_A_RA_3~_F_O ______ 'N_ci_,, ________ AL_IN_~ __ ~ 

Suprima-se o inciso III do § 30 do art. 10 

Permite que pessoas jurídicas cindidas a qualquer tempo anteriormente à 
regulamentação da Medida Provisória, ingresse no REFIS. 
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CC~1ISSÁO 

;:>'<0..15:;0 oe I.E N· 

Hl? 2.004-3/99 

, 

L 

I, , I 
I, 

, j 

~!STA DO CONGRESSO NACIONAL 

AUTOR: CE?UT"!'CO CHICO DA PRINCESA 

MP 2004-3 
000089 SÃO 

UF I PARTICO I 
,PSDB PR 

PAGINi-

~ 

1 
TE.XTO,'JUSTlFICAÇÁO 

;1 

j 
I 
1, 

I 
1 

i 

i Alterar õ ~'C:lpUt" do Art. ]U da Medida Provisória nO 2.004-3, de 14 de 
! 
I Dezembro de 1.999, para seguinte redação 

'(Arl. 10 Fica ;IIstitll(d(J O Programa de Recllperaçilo Fiscal - REFlS, 
def",ÍlUldo IL prtJnlot.'er a reglllari:;tl(ão de créditos da Ullião, 
decorrenre.f de débitos de pes$n~ iurídicas, relativos a tributos e 
(;cmu :;.li.,:i'r ... ;~ i:c!.'2Z!.'::;t.-,'!.:!os pela ~'''r:.t?f','';f'I ti" Rpl'p;fa Fel~,.al e .!Jell} 
Imtitmo Nacional do Segltro Social -' INSS, em razílo' dos 'ft:.tos 
geradores ocon'idCl$ até J1 de dez.embrt) de 1999, constituídas 011 IIãtl, 

ins(:ritos ou não em divida alil'a, ajuizados ou a ajuizar, com 
e:dgibilitladg sllspensa ou "'ÚI, illclllsil'e os úeclJn'entes de fa/tll de 
rec{Jllrimento de l'a/ore.Ii rt!lidos. t1 

Justificativa : 

A lVfedida Pro"isória enl tela. editada no último dia 14 estabeleceu no Art. lOque 
somente os débitos, cujos fatos geradores tenham ocorridos até 31/10/99 serão 
objeto do REFIS. ou seja serão incluídos no parcelamento a ser concedidos às 
empresas em geral. . -

,I Ocorre que a citada MP não será apreciada no mês 'ell1 curso, havendo a 
possibili dade de ser discutida e votada durante a cOllvocação extraordinária do 
Congresso Nacional, no mês de janeiro de 2000 .. 

pessa forma deve-se permitir que as ell1presas possam consolidar todos os seus 
, débitos existentes no ano de 1999~ ou C1ÚOS os tàtos geradores te~onidos -

ate 31/12199. '.-------- ) 
-''::; /~ 

1 .., _ I 

,.... ..:::- ~--> 
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1L-' ___ .2.~D/A~T21A_9.! __ ~1 '-3 ____ ~ ____________________ ~ _____ o ____________ ~~ ____________ ~ _ .' - - • Medida Provlsóna de nO 2.004-3. de 14 de dezembro de 1999 

1L-4 ________ ~ _____ D_e~7p_·u_~_d_O __ M_o_R_E_i~_R_A_F_E_R __ R_E_'RA ________________ ~IL-IS ______ W_~_3n ___ ~ ____ ~ 
, O SL"PRESSIVA : O SUBS'ITTUTlVA • O ADITIVA 5 O SUBSnTUTlVO GLOBAL 

1L-7 ____ 0_~de_OI~_O_' __ ~1 !L-& _____ '_~ __ O _____________ ._AR_AG_RA_ffi _____ ., __ ,. _____ '_OC_= ______________ A_LI~ ______ ~ 

Dê-se ap art. 1° a seguinte redação: 

"Art. }º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS. destinado a 
promover a regu1arizaçã~ de créditos da União, decorrén~es de débitos de pessoas jurídicas, relativos a 
tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, e~ razão de fatos geradores ocorri~os' até o mês de com;:~t~ncia anterior à 
pü~Ji~~ção da "NfedJda Provisóriã, constituídos ou nao, m~cJltos ou não em dívida ativa, ajuizàdos 'ou a 
ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os deçorrentes de falta de recolhimento de valores 
retidos." (NR) 

... :~ 
JUSTIFICAÇAO 

A modificação ora proposta visa abrangér o maior número possível de empresas que 
se encontrem em débito junto à Receita Federal e Instituto Nacional de Seguro Social. O prazo de 
ocorrência dos fatos geradores dos débitos, 31 de outubro de 1999, limite essa abrangência. 

~. 
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,-11 __ 161_~T_2Jg_9_---," ~ Medida ProVlSÓml nO 2.004. de 14 de dezembro de 1999 

~14 _____________ D~e~~~~O~MO~~R~E~~IRA~F~E=R~R=E='R~A~ __________ ~1~15 _____ ~_~_3_" ______ ~ 
1 • IUPlElIlVA : IJ IUUIlTI.'TlVA : [!l.,MOOIFICATIVA .DAoolvA 5 O SUB5TTTUTlVO GLOBAL 

,-17 __ 01_A~_eO_1_---,11 ~' _____ ~_~ _______________ PMM __ r_~_O ___________ I~_I_OO ______________ AU_~ ____ ~ 

Suprima-se o § 6° do ano 2° 

JUSTIFJCAC.~O 

Os débitos com exigibilidade de pagamep.to suspensa por medida liminar concedida 
em mandado de segurança (Lei n° S 172/66 - CTN art. 1 SI, inciso IV) contarão com a dispensa dos juros 
de mora incidentes até a data da opção, conforme estipula a MP, porém, o contribuinte deverá desistir do 
feito em caráter irrevogável, bem como renunciar ao direito sobre os débitos em que se fundar a ação, o 
que contraria a disposição constitucional contida no inciso XXXV do art. 5°, que estabelece que a lei não 
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Além disso,' o contribuinte que I 
tenha grande possibilidade de êxito em sua ação, estará se prejudicando com a renúncia a um direito. I 
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APRESEN1"AÇÃO DE EMENDAS L 
------------ PROPOSiÇÃO· 

C / DATA-O r Medida Provisória n9 2.004-3 

MP 2004-3 

000092 

r.----:------------AUTOR------------------, r DEPUTADO PAES LANDUI 

j 
J 

1':1I------------------TlN-------------------"-! 
1 O . SU~RI!SS'A 2 O . SUI!5TITUITIVA 3 [Xl ... ""'FICAT.... 4 O -ADITIVA 9 O -SU •• TITUrrIVO GLOBAL 

CPÃGI~~ ~ r=r---ARTlG~ -----,r--- PARÁGRAFO ---r--- INCISl ---r---ALINE'4 

~~---------------------T~ro--------------------~ 

Dê-se ao § 3° do art. 2° da Medida Provisória n° 2.004-3, de 14 de dezembro de 1999 a seguinte 
redação: 

"Art. 2° ...................... . 

§ 3° Fica facultado às pessoas jurídicas indicar os débitos a serem parcelados nos termos desta 
Medida Provisória, os quais serão objeto excluslvam~'!!e de correção monetária pela variação da 
tYfIK, C8Jcuj"da' com oase em Séll vaJO) v,i!Sinai, õe::;~ç u fçl)pt.~livo veu ... imemo all~ a uallhf(,.. 
deferimento do parcelamento, cancelando-se os juros e multas de qualquer natureza, inclusive os 
devidos por inscrição na dívida ativa e quaisquer outros encargos. 

JUSTIFICATIVA 

Os acréscimos legais hoje incidentes sobre os débitos fiscais, em especial os juros 
SELIC, além de multas de mora e de ofício, correção monetária, são de tal monta, que os débitos 
alcançam valores exorbitantes, inviabilizando a sua regularização. 

Qualquer objeção no sentido de que, com essa medida, se estaria favorecendo 
contribuintes inadimplentes, estará afastada com a obrigação criada na Emenda .... de aplicar-se o 
montante expurgado, em investimentos diretos ou indiretos, nas atividades da empresa, o que virá 
a beneficiar, em última anáJi~e, toda a comunidade. 

-fSlNATUftA -r 
fa~ LC((J Ú J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 2004-3 
000093 

1
2 / OATA~ r'------------'��OPOS�ÇÃO--
. ~ ~ Medida Provisória n9 2.004-3 

I 
r..---:-----------AUTOII----------------. 
. DEPUTADO PAES LANDIM 
r..----_____________ 

TlPoJ 
_________________ ---, 

1 O -sur:-- 2 O -'UHTITUlTIIIIl 3 [iI- MOOIFICATI\o1l 4 O -ADITIVA 9 O -.uaSTITUITIVO GLOBAL 

C.ÁGIH: ~ :IS~~~_-_.,._TIG_j====~~~~~~_.A-"Á-GR-AF-O~~~~=====~-'-NC-'SJ_-~_-_-_-_-.~-_-_-_-_-_AL_'N_E~~~~~~~ 
Ir.:---, -----T[lCTO---__ ---, 

I Dê-se ao inciso I do § 4° do art. 2° da Medida Provisória n° 2.004-3, de 14 de 
dezembro de 1999 a seguinte redação: 

"Art. 2° ............................ . 

§ 4° .................................. . 

I - sujeitar-se-á, a partir da data da consolidação, a juros mensais pro-rata, calculados sobre o 
sa'do devedor, com base na Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) em vigor no mês do 
pãgamento, vedada a imposição de qualquer outro acréscimo. Assim, taxa mensal de juros a 
aplicar mensalmente será aquela resultante da seguinte fórmula: 

'i% = [(1 + TJLP }\l12 - 1] x 100 

JUSTIFICATIVA 

A modificação introduzida netse inciso apenas exemplifica que a aplicação de 
juros será pró-rata, aplicando-se a fórmula especificada. 

r ~·-----------~~-Z~~-ü~J-.-'-----J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 2004-3 

000094 

r:=7/ DATA -/~ r------------ PROPOSIÇÃO --­

~ ~ ~ Medida Provisória n9 2.004-3 

r.;6------------------T'P~-------------------_, 

, O -SU~RfSSVA 2. O . SUBSTlTUITIVA 3 KJ . MOOIFICATI'A 4 O -ADITIVA 9 O -SUBSTlTUITIVD GLOBAL 

CPÁG'~ ~ ""'13---AATlG~ ---.-----Pl.RÁGAAFO---,----INCIS·J -----,---ALtNEt..----, 

r.1'------------------TEXTO--------------------. 

I 

" 

Dê-se ao item II do § 40 do art. 2° da Medida Provisória nO 2.004-3, de 14 de 
dezembro de 1999 a seguinte redação: 

"Art. 2° ........................ . 

§ 4° ............................ . 

II - Será pago em parcelas mensais e sucessivas vencíveis no último dia útil de cada mês, sendo o 
valor de cada parcela determinado em função de percentual correspondente a 1 % do faturamento 
dó mês imedi~tamente anterior. 

JUSTIFICATIVA 

o valor de cada parcela calculado em função do faturamento e não da receita 
bruta, tomará mais factível a liquidação do pagamento mensal devido. Além disso, a 
determinação de percentual correspondente ao máximo de 1 % do faturamento líquido, aplicável a 
todas as categorias econômicas, to.ma-se mais justo, além de observar a capacidade contributiva 
da pessoa jurídica. Considerando-se que a rentabilidade média das empresas corresponde a 5% de 
seu faturamento líquido, a aplicação de 2%, sobre esse faturamento, equivaleria à utilização de 
40% de sua rentabilidade .somente para o pagamento do parcelamento pactuado. Além disso, a 
aplicação de no máximo 1% e não, nO'mínimo 2%, como proposto na MP, justifica-se pelo fato 
de que o contribuinte deverá ainda' manter um percentual para liquidar seus débitos, nas esferas 
estadual e municipal. . 

J 



18598 Quarta-feira 22 

COMISSÃO 

I AUTOR: DEPUTADO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

?ROJETO DE LEI N'" 

II MP. 2.004-3/99 

MISTA DO CONGRESSO NACIONAL 

CHICO DA PRINCESA 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

MP 2004~3 
000095 

PARTI0 O í UF 
• I 
: PSDB I PR 

Dezembro de 1999 

PAGINA 

.2:...L.! 

Alterar o inciso 11 do § 4° do Art. 2° da Medida Provisória nO 2.004-3, de 14 
de Dezembro de 1.999, para seguinte redàção 

.• Jl - será pago em parcelas mensais e sucessivas. vencil'eis 110 último 
dia útil de cada mês. sendo o valor de cada parcela determinado em 
fUllção do percentual da receita bnlta do mês imC'diatamellle amerior, 
apurada lia forma do Art. 3° e parágrqfo único da Lei nO 8. 98/, de 20 de 
janeiro de /995, não superior a: 

Justii:cativa : 

A Medida Provisória em tela. editada pela primeira vez em 07110/99 sob o nO 
1.923/99 tem por objetivo minimizar a crise econômica que abateu sobre a 
maioria das empresas brasileiras, permitindo que as mesmas paguem os seus 
débitos federais em condições justas que não comprometam a sua saúde 
fmanceira. 

A redação do inciso 11 consta que as parcelas do REFIS serão calculadas em 
função' do percentual da receita bruta não inferior aos mdices abaiXO 
relacionados, ou seja, 0,3%, 0,6%, 1,2~~ \! 1.5" Ó. 

o citado texto provoca a falsa idéia que as parcelas serão calculadas com bases 
nestes percentuais, porém, a verdade é outra. A atual redação pennite que o 
Governo Federal possa, posteriormente, na regulamentação, fixar percentuais 
bem superiores a estes, com base no Art. 9°, inciso II da própria !\1P. 

Dessa forma, não podemos pactuar em aprovar uma lei com dispositivos que 
gerem interpretações dúbias e conduzam aqueles que necessitam do amparo da 
lei a urna situação de incredibilidade nos atos emanados pe10 Poder Legislativo 
Federal. Assim, esperamos a alteração da redação do inciso II do P~fo 4° 
do Art. 2° da MP n° 2.004/99. ~----J 

.-.-../,/ 
.... ;:;.. / .< 

I.:! 99 

'-' o.SSINATURA ;>A"lAMENTAR 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
r I 

DATA -I;=--' r------------ PROPOllç1o--

~ ~ Medida Provisória n9 2.uv, v 

MP 2004-3 

000096 

j 

r.:14~--........ ----------AUTDII-------:-----""',,,,,,~ -,-----, 
. DÊPUTAOO PAES r...MTDI!l 

C Nf 'AONruÁAIO~ 

r..~-----___________ -=:--TIN ___________________ -, 

1 o -~- -2 o . sucmTUlTIVA 3 [XJ • MODIFICA""" 4 o . ADITIVA 9 o . lu.snrUITlVO GLOUL 

• ---UTlG:l ---.... -- '&A&'GII..,O--.... --- INCIU-----,----ALlNEI.-----. 

C'A~HA~ I....-r ------L-----:---L------'-------' 

1':".------------------Trxro------------------., 

Dê..,s,e ao § e"" do art. 2° da Medida ProVisória nO 2.604-3, de 14 de dezembro de 
1999 uma única redação: 

"Art. 2° .......................... . 

§ 7' - Serão admitidos para quitação ou amortização 'de par~las. bens móveis, imóveis, assim 
como créditos de qualquer natureza, contra a União ou suas autarquias, próprio!! .ou de terceiros, 

, InClUsive os onundos de 'decisões juu;"i"';:, Ílau;,i~,,':..l> .:ou. ~-;b~U; ~'I:;;'C-cl~O~ c= .. ~ituiu:i til:\. ciíviul:l.· 
pública federal, bem como créditos tributários acumulados. correspondentes a prejuízos fiscais e 
base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido, próprios ou de terceiros. 

JUSTIFICATIVA 

A permissibilidade de pagamento de . débitos com bens móveis e imóveis está 
prevista em lei nos' processos executivos judiciais, assim ·como a utilização de precatórios, 
decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado, podendo assim tal procedimento também 
ser aplicado' para quitação de parte do parcelamento. 

J 
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Dezembro de 1999 

MP 2004-3 
000'097 

r~(! o~v~ O C.----M-e-d-i~d-a-p-r-O-V-i-s-Ó-r-i-a-n-9 P;o:~s~:o~;--

.;-;-__ ~~_-_-_-_-~~.UrOR---·--------------, 

1,1' ~~~~~~~~~~~ __________ ~ 
I_~-- N' PRONTUÁRIO~ 

~~ DEPUTADO PAES LANDIM 
~~ ____ ~ ________ ~ ____ ~ __ ~ _____ Tlr~ __ --__ - __ ---------__ -------__ ---, I G 1 O -UlPPIlSSlVA 2 O . SUBSTITUlrlVA 3 O -MOOIFICATIVA 4 6ZJ -ADITIVA 9 O -SUDSTlTUrTlVO GLQBA~ 

L P,ÓGIW, I "'1"--- 'RTlG~ ----..,--- PARIG«AFO ------r--- INCISJ ----,----ALINE4-----..., 

~~----____ ~_~-----_---------T~TO---------------~-------------, 

10 

Acrescente-se o § w' ao art. 2° da Medida ProVisória nO 2.004-3, de 14 de 
demmbm de 1999: 

GGAliiL 2" ~ ....................... . 

G li O" - Sobre as Op'!fll';ÕeS referidas no parágrafo 7° deste artigo, não incidirão quaisquer tributos 
0.:1 o... '" .... • .. y'" ._. 

~, ~vÜcá !!,"~"t~~4;' !.te {;lJlhl-'~lt.í1laa na Ulllao. 

JUSTIFICATIVA 

incidência de tributos e contribuições nas operações decorrentes de 
GüJi(J[J r:"fm~ção de créditos próprios oU! de terceiros, onera em demasia a operação, deixando de 
ser 101((" benefício para o contribuinte. 

J 
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L: _____ ~_T_A ____ ~I '-3 ____________________________ .R_~ __ ~_O __________ ~~~~ ____________ ~ . 16112/99 . Medida Provlsona nO 2.004-3. de 14 de dezembro de 1999 

1~· ________________ D_e~p_u_ta_d_O_M __ O_R_E_i_FtA ___ F_E_R_R_E_I_R_A ______________ ~1L...15 ______ ~_~_3_n_uü __ o ____ ~ 
1 [J St,JPRESSIVA :: O SUBSTlTUTr'Â :! O MODIFICATIVA S O SUBSTITUTIVO GLCSI<. 

L...17 ____ 0_1_~ __ 01 ____ ~1 '-18 ______ A~_~_O ______________ =_.R_~_R_AF_O ____________ N_C_I~ _______________ ' __ 'N_~ ____ ~ 

TEXTO 

Acrescente-se ao art. 2° o seguinte parágratb: 

"§ ... Estando em dia com o pagamento dos tributos e do parcelamento. sempre que 
solicitadas. serão fornecidas certidões negativas de débitos, sem quaisquer ressalvas e válidas para 
q~IQuer efeito", I 

JUSTIFICAÇÃO 

o fornecimento de certidão negativas de débitos é mdispensável para que o 
contribuinte possa atender exigências decorrentes de participação em licitações, ou outras atividades 

: normaIS de desenvolvimento de seus negÓCIOS, 

i 



18602 Quarta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Dezembro de 1999 

MP 2004-3 
000099 

11_:' ___ 2.~~1_T2JA.!!! __ ~1 '-3 __________________________ ~~~~~~~·O~~~==~~~~ ______________ ~ . Medida Provlsõna nO 2.004-3. de 14 de Dezembro de 1999 

~14 ______________________ D_e~p_u_~_d_O_M_O_R_E_í_ROO_A_F_E_R_R_E~I_R_A ______________ ~11~5 ____________ ~_~_" __________ ~ 
1 O SL1'IttSSIVA ,O SUBSTITUTiVA 3 O MODiFiCATIVA 5 O SU8STlT\JTIVO GLOBAL 

'-11 ____ 0_~_::_O_' __ ~1 l'-e _____ '_~_._O _____________ P_AR_AG_R_AF_O ___________ '_OC_iro ______________ A_Li_NBA ______ ~ 

TEXTO 

Acrescente-se ao art. 2° da Medida Provisóna nO 2.004-3, de 14 de dezembro de 1999 o seguinte 
parágrafo: 

§ ... O ingresso no REFIS não Implica em desistência de medidas Judiciais porventura propostas 
pela pessoa jurídica, caso em que os tributos ou contrlbwç(;es questIOnados não serão, relativamente ao 
i!Gt :fJL/"" u'v /,i;biUt út'..;u"y!'*.d..,{Y jJc:u' f' rt~·t.':'íJlíici ".1 . 

JUSTIFICAÇÃO 

Da forma como redigida a Medida Provisória, pode vir a ter lugar a interpretaç-io ue que a opção 
pelo REFIS implica na desistência das medidas judiciais que a pessoajuridica porventura tenha ajuizado 
em face da União ou do INSS. . 

Tal interpretação afasta, obviamente, a atratividade do REFIS. pois, inibind'l ~ garantia 
constitucional de acesso ao judiciário [(CF, art. 5°, XXXV), que compreende o direito de permanecer em 
Juízo], afeta indistintamente (i) tanto a medida judicial fadada ao insucesso por força de posicionamento 
já adotado por Tribunal Superior em favor da Fazenda Pública, (ii) quanto aquela em que a tese do 
contribuinte tenha larga possibilidade de êxito (não podendo, portanto, ser considerada protelatória a 
ação), (iii) quanto, por fim, wna simples ação de repetição de wn tributo equivocadamente pago em 
duplicidade. ' 

A simples possibilidade de que, ao ingressar no REFIS, a pessoajuridica se veja sujeita ao risco de 
vir a ser considerada extinta a medida judicial por ela apresentada. e da qual ela não desistiu 
expressamente, já é suficiente para reduzir a atratividade do Programa, o que aconselha o acolhimento 
da presente emenda. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 2004-3 
000100 

~--OArA .------------ 'RO'Oldo··· r / ;-=J C .. Medida Provisória n'? 2.004-3 

r.-----,-----------AUrOft---------·-------, r , 
DEPUTADO PAES LANDIM 

r.S-----------O"':-------- lIN--------------_____ -, 
, KXj. SU~1I€5""A 2 o . suasnTulTIVA 3 o . _'ICA~ 4 o· ADITIVA 9 o -SUIITITUITIVO GI..OIIAL 

C·ÁGI~~ ~r r:---."TIG~ ---,...---- .AR.:aRAI'O---..---- IflCl'" --~. -Ir---ALINU.-----. 

r.--------------------Tn~-------------------, 

Suprima-se o § 3° do art. 3° da Medida Provisória nO 2.004-3, de 14 de dezembro 
de 1999. 

JUSTIFICATIVA 

A otmgatoneaarie oe se prestar garantia, n~ilt iuduíüos ua ó\lpúsii.tr ... ~ft:1.::;; • .lv:S t1l1 

garantia nas àções de execução fiscal, poderá obstacularizar a obtenção do parcelamento, 
considerando-se que muitos contribuintes não terão condições de oferecê-la, ou, na hipótese de 
prestar a garantia, estará prejudicando a alavancagem econômica da empresa. 

J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
r:-=7/ OAfA -/~ r------------ PROPOS'C.ic 

~ ~ ~ ~~dida Provisória n9 2.004 

MP 2004-3 
000101 

r.-----:-----------AUfOR --------~---------, r DEPUTADO PAES LANDIM 

J 
J 

,..-____________________ Tlrü ___________________ --, 

, ü -SU~RES!IV.l 2 o -SUlmfU\flVA 3 o -MODIFICAf...... 4 o -AO'flVA 9 o -;UBSflfUITIVO GLD8AL 

r.,-------------------roro-L-----------------, 

Suprima-se o § 4° do art. 3° da Medida Provisória nO' 2:004-3, de 14 de dezembro 
de 1999. 

JUSTIFICATIVA 

o § 4° do art. 3° exige o arrolamento de bens oferecidos como garantia, desde que 
. integrantes do patrimônio da empresa optante ou de seus sócios ou titular e desde que o valor dos 

créditos seja superior a 30% do patrimônio conhecido. Essa exigência transformará citados bens 
em bens indisponíveis, prejudicando as atividades do contribuinte, que não poderá onerá-los, 
aliená-los ou·transferi-Ios. 

J 
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.------=~-O-J-e-TC--O-E-~-i-N~------d 
l>lP. 2.004-3/99 I j 

C::MISSÃO :-lISTA DO CONGRESSO NACIONAL 

AUTOR: CSFUT.aOO CHICO DA PR!NCESA 

rEXTO/JUSTiFICAÇÃO 

MP 2004-3 

000102 

UF I PARílDC I 
I PSDB I PR 

PAGINA 

-LU. 

Alterar o parágrafo 40 do AI't.· 3" da lVIedida PJ:"ovisõria nO 2.004-3, de 14 de 
: Dezembro de 1.999, para seguillte redação 

",$ -I" - Rt!.YS'llVCldo o disposto no parúgrafo G7ntal'ior, a homologaçlio do 
REFIS é ~ql1djciollada ,i prestação de ga,.antia ou, a critério da pessoa 
jurídica. ao' a,.,.o/ame1lto dos hens integr,mtes do sell patriqu5nio, na 
formçz do art. 6-1 da Lei n D 9.532, de 10 de de:amhro d,~ 10 97, ou ainda, 
,ia cOllstQraçcio "a/c1Lta u.:s, ..... v ( •• _: I:''''v~.v.,,' Lc'v., :;.;.;;:;;;. 

Justificativa: 

Não podemos ignorar o tàto que tuna boa parte das empresas brasileiras que se 
encontram em dificuldades financeiras já dilapidaram parte do seu patrimônio 
objetivando o pagamento dos seus débitos. 

~estes casos. não havendo bens suf1cielltes para que sejam arroladl" nara 
obt~nção da REFIS. estas empresas ficarialll a margem do parcelam r; ,e 
certamente estariam condeuadas. em um determinado espaço de tempo, apropria 
falência. 

A falência' não significa somente o simples encelTamento de uma atividade 
empresarial, 'c sim o desemprego de trabalhadores e a condenação dos seus 
famili3Ies a uma situação de necessidade e amargura. 

Dessa fonna. através da presente emenda. permiti-se que nos casos em que não 
sejam constatados a existência de bens, os sócios possam prestar o devido aval, 
ot~jeti\'<111do a obtenção do parcebmento do REFTS . 

.. -
:7 12 99 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
r / 

DATA -/~ r------------ P~O~OSIç.iO--

~ ~ Medida Provisória n9 2.QU4-j 

MP 2004-3 

000103 

. __ -:-___________ 4UTOR---------·-----, r DEPUTADO pAES T.ANDIM 

C N! '"ONTUÁftIO~ 

r:-6-------------------Tl"~-------------------___, 
1 o . SU~RessVA 2. o . SU8STlTUlrlVA 3 o . MOOIFlCArlV4 4 Ga -ADITIVA 9 o -SU8STlTUmvo GLOBAL 

., 

r--------------Tf;XTO-------------------. 

I Acrescentem-se os itens I, II e III ao § 3° do art. 2° da Medida Provisória n° 
2.004-3, de 14 de dezembro de 1999: 

Art. 2° ......................... . 

§ 3° ............................ . 

I - A pessoa juridica que obtiver parcelamento nos termos desta Medida Provisória ·comprometer­
se-á a aplicar em investimentos, diretos ou indiretos, em suas atividades, ao longo do período de 
parcelamento, os valores correspondentes aos encargos eliminados. 

II - O valor -dos encargos eliminados, referidos no caput do art .... , para efeito de aplicação em 
investimentos, 'limitar-se-á a multa no total de quinze por cento e juros de seis por cento ao ano. 

III - Ficam dispensadas da aplicação em investimentos a que se refere o caput; as empresas que 
parcelarem seus débitos em até doze parcelas mensais e consecutivas, não se aplicando o disposto 
no inciso lI, § 4° do art. 2° . 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão desses itens se justifica, caso seja aprovada a Emenda .... , que altera redação do § 3° 
do art. 2° , que elimina desde o vencimento até a data do deferimento do parcelamento, os juros e 
multas de qualquer natureza, inclusive os devidos por inscrição na dívida ativa e quaisquer outros 
encargos, corrigindo-os porém, monetariamente, pela UFIR. 

Estaria, assim, afastada a hipótese de anistia, o que tem levado contríbuintes em dia com suas 
obrigações fiscais; a se sentirem injustiçados. 

] 
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APRESENT~ÇÃO DE EMENDAS L MP 2004-3 
000104 r=z DATA ~ r=------------- P~OPO$'çiO--

~ ~ ~ Medida Provisória n9 2.004-3 

1-5 - Nl PRONTU':",O ~ r 4"rOR--- ------.-------, 

DEPUTADO PAES LANDIM 
r.:.-___________________ 

TlP
•
J 
___________________ --, 

1 Ga -SU~R~$SIV.. 2 o . sUlSnrUITlVA 3 o -MODIFICAT"'A 4 o -ADITIVA 9 o -suaST,rurrlVO GLO.A~ 

C'ÁGIN.~ ~I 1":'.---.OTlO' ----,,---- PAn':ORAFO ---y---- INCISl ---,.---ALlNE~ ----, 

rr--------f[O(T0--------, 

! 

I" 

Suprima-se o item VI do art. 5° da Medida Provisória nO 2.004-3, de 14 de 
dezembro de 1999 

JUSTIFICATIVA 

A concessão de medida cautelar fiscal é uma das hipóteses excludentes do REFIS, 
conforme estipula o item VI, cuja supressão ora requeremos. 

- A sua inclusão fere o direito de defesa do contribuinte protegido pela CF/88 item 
XXXV do art.' 5°, que estabelece: " a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
Oll ameaça a direito .. 

] 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
[2-/- OATA -/~ rr------------- .~o.oslçio--
L ~ ~ ~~dida Provisória n9 2.004-3 

Dezembro de 1999 

MP 2004-3 

000105 

rrxTO ------------------., 

Dê-se ao § 1° do art. 5° da Medida Provisória nO 2004-3, de 14 de dezembro de 
1999 a seguinte redação: 

"Art. 5° ............................ . 

§ }O _ A exclusão da pessoa juridica do REFIS implicará exigibilidade imediata da totalidade do 
crtiriim conso!!oaao . e-ainda niru pagu, restabe • .;;~I!I.Üv-St:, em relaçao ao montante não pago, os ' 
acréscimos legais na fonna da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos 
geradores. 

JUSTIFICA TIV A 

Exclue-se a "execução da garantia prestada", uma vez qu~ o oferecimento de 
garantia poderá obstacularizar a obtenção do parcelamento, considerando-se que muitos 
contribuintes não terão condições de oferecê-Ia, ou, na hipótese de prestar a garantia, estará 
prejudicando a alavancagem econômica da empresa. 

Considera-se na nova redação "crédito consolidado" e não "confessado", uma vez 
que a relação dos débitos deverá ser fornecida por cenidão do órgão competente. 

l ________ ---.J 

[) _____ ~-_-~====~~~~_A~. =~_~-c=.t?_.~n_I_&~( __ '~ __ ~J 
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MP 2004-3 

000106 

J 
Ll ________ 1~D,_A1T~A~9 ________ ~1 '-3 __________________________________________________ PR_~_S_~_ÁO __________ ~~~~~~ ________________________ ~ _ _ _ Medida ProvIsória nO 2.004-3. de 14 de dezembro de 1999 

'-14 ________________________ D_e~p_u_ta_d_O~M~O~R~E=i=R=OÃ~'~F~E=R=R~E=I=R=A~ ________________ ~11'_5 ________ ~_~ __ 3"~R~~ ____ ~ 
. O SL'PRESSl\' A ~ O SUBSTITUTIVA, 3. MODIFICATIVA .: O AD1T1V-' ; O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

'-17 ____ Q_;~_~~_O_1 __ ~1 1'-6 ____________ AR_~_D ____________________ "_~R_AG_R_ .. _D ________ ~ ____ ~_~_F ___________________ AL_'N~ ________ ~ 

"'EXTO 

Dê-se ao inciso II do art. 50 a segumte redação: 

"rI - inadimplência. por 3 (três) meses consecutivos. relatIvamente a qualquer dos tributos 
.e das comribuiçõe~ ~brangIdos pelo REFIS, inclusive os decorrentés de tàtos geradores ocorrido., I 
postenormente à homologação do parcelamento:"' (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Pela redação da Medida Provisória, a exclusão do REFIS eíetuar-se-á não somente pela 
inadimplência. por três meses consecutivos ou não, relativamente a qualquer dos tnbutos e das 
contnbUlções por ele abrangidos. mas também pela inadimplência decorrente dos tàtos geradores 11 

ocomdos após 31 de outubro de 1999 
A exclusão devera ocorrer, entretanto. se a inadimplência se verificar por três meses 

consecutivos, e não por três meses, no decorrer do parcelamento, considerando-se que o acordo do 
REFIS prolongar-se-á no tempo e que a situação econômica do País e atos do, Poder Executivo poderão 
alterar sigmficativamente a capacidade contributiv~ das empr~sas. . --

Além disso, a inadimplência reíerir-se-á, tão-somente~ aos tributos é contribuições 
abrangidos pelo REFIS. 

1'0 ~-



18610 Quarta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Dezembro de 1999 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP .2004-3 

000107 I , 
~ 

I' ~AT" I ) PIIOP05!ÇAO 

16/12199 Medrd8 Provlsorla nO 2.004-3. de 14 de dezembro de 1999 I , 

'4 

AUTOII 

11' 
Ht' PftOH'TUARtO 

Deputado MOREIRA FERREIRA 377 

, 
. CI Sl PR.ESSIV \ : CI suBS'""' ... ::Tn ..... J .MOO1F!C"~ .. J,. ~ O AO""A : O S_Es-r"':'" - vo GLCSAL I 5 

I 

1

1 PAQlt&A, I i 8 
01 de 01 

I 

1
9 

AR1'\GO o.t,RAGRAFO 

5" 

'B(1'O 

""CISO 

111 
t1.\.\NEA 

I 
I 

Dê-se ao inCISO ~[[ do art. 5' a segumle redação' . . . I 
"IIl - constataçao, caractenzada por lançamento de OfiCIO. de debito correspondente I 

a tnbuto ou contnbwção abrangido pelo REFIS, constante da certidão a que se refere o § 2° do art. 2°" 
! mas não incluso na consolidação da dí\'\J;;; .lU cuja exigibilidade esteja suspensa em virtude de proce"so! 
tnoutano erh anoi1iTidiio: ::àlvo se Integralmente pago no prazo de"30 (trinta) dias contados da aata oal 

decisão judícialllTecornvel." (NR) I 

JUSTIFICAÇÃO 

Será devido o pagamento do débito incluso na certidão que será forneCIda pelo 
órgão competente. desde que não esteja com sua exigibilidade suspensa em Virtude de processo tributano! 
I em andamento ou que não tenha Sido incluso na consohdação da dívida. . 

j 

\ I. 
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r;;v 
! MP 2004-3 

000108 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I: DATA 
16/12/99 

PROPOSIÇAO 

MedIda Provlsona nO 2004-3, de 14 de dezemDro de 1999 

~1' _______________ D_e~p_u_ta_d_O __ M_O_R_E_i_R_~ __ F_E_R_R_E_J_R_A ______________ ~)~r ______ ~_·_~_n_A_"~ ______ _ 

! 7 

19 

I 

PAGINA 

01 de 01 
, ;= 

:0 SJBST"""'UTIVA 

Dê-se ao inCISO V do art 50 a seguinte redação 

"V - decretação de falência. extinção. pela lIquidação da pessoajuridica," (NR) 

T"'!'~-~1fT""T"" \ r" i "'" 
c.,.. _ -J .i. A • ... ....,4.~vrtV 

Afasta-se a hipótese de "ClSÔO da pessoa jurídica" como um dos motivos 
excludentes do REFIS. por considerá-la urna prátIca normaL dentro das anvidades de certas empresas. 
que. por motivo de reorgamzação socletana. eventualmente dela se utilizam, 

1'0 
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DArA 

151299 

APRESENTAÇ"\O DE E,\IENDAS 

I I PROP< )' 

MP 2004-3 
000109 

\IEDlDA PROVISORlA nº 2004-.:. 

-\(IOR 

Dep. Sérgio Guerra 

iiP(l 

~. PROJlll1:A.RlO 

159 

i I I - "\Cl'RES<;IVA. - -;1.13Snnmv"\ ; .)( - ~10DIFICA. nv -\ l. - '.1)ITI\' A ., I I - SUBsnnmvo GLOBAL 

PAGINA -\RT1GO i);CI<;O A.LlNEA 

1 13 

r:f.XTO 

Dê-se nova redação ao art.13 da ~edida Provisória nº2004-3 

"Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na 
i 
I Medida Provisória nº 1931-2,de 01 de dezembro de 1999, assegurando 
I 
I às pessoas jurídicas que aderirem ao programa a opção por quaisquer 
I 

I outras alterações ocorridas, que sejam consideradas mais benéficas." 

I 

I A modificação introduzida neste artigo, tem o propósito de 
í 
;-assegurar às pessoas jurídicas que se anteciparem e aderirem ime-
I 
I diatamente ao programa REFIS, quaisquer outras alterações que sejam 

mais benéficas, afim de garantir a isonomia na implementação desta 

I lei. 

~ 
- ·,·~t'''\ . ~ \ 

l \ /) 
./ "-'-- \/ ., "'\. \/ ~ -.........., 

" I v . 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRtA N.o 2006, ADOTADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 
1999 E PUBLICADA NO DIA 15 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 
"ALTERA E ACRESCE DISPOSITIVOS À LEI N° 9.279, DE 14 DE 
MAIO DE 1996, QUE REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
RELATIVOS À PROPRIEDADE INDUSTRIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTAS EMENDAS Nl.oS 

Deputado GERALDO' MAGEtA...... .......... ... 005. 

Deputado MARCONDES GADELHA ............. 001 002 003 006 008 

Deputada VANESSA GRAZZIOTIN .............. 004. 

loeputado WAL TER PiNHEIRO .................. . 007. 

SAeM 
TOTAL DE EMENDAS: 008 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2006 

000001 
I 
~ 

r / ~.TA /~ L-13 ____________ PR_OP_OS._~" __________ ~~=1 

~ DEP. MARCONDES GADELHA r '-----------AUTOR------------. I N2 PRONTUA~iO -J 
r."s---------------TiPJ----------------

, ~ - SUPRflSSIVA 2 o -SU9ST1TUlTiVA 3 o -MOOIFICATIVA 4 o -AOITIVA 9 o -sueSTITumvo GLDeAL 

CPAGIN:=J 
C-4RTIO'J ---,---- Pt.RA'aRAFO -----,---INC'SJ ---,----ALlNE't.. 

1~9-----------P-R-O-P-O-S-T-A-D;;M--E-N-D-A-A-'--------------. 

! 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 2006, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1999 

I As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal promulgam, 
nos tennos constitucionais, emenda ao texto do art.229 apresentado na Medida 
Provisória introduzindo a seguinte modificação: 
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JUSTIFICATIVA 

É desnecessário distinguir do caput do art.229, já que ambos determinam a extinção dos 
processos administrativos. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2006 

000002 J 
r /DATAn L-r _______ PR_o ______ ==, 
1
r.4------------------------~T~---------------------~ 
, DE~MARCONDESGADELHA '-5 -- Nf '''OHTUÂIIIO -J 
I'i"&------------------------Tlr"'-----------______ ---, 

1 ~ -~ 2 o -IUllTlTUlT.... 3 o . _~ICATIIIl 4 o -AOITIVA 9 o· SU8STITUrTIVO QLDIIA~ 

r.------------------~------nno---------------------~ 
PROPOSTA DE EMENDA À 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2006. DE 14 DE DEZEMBRO DE 1999 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal promulgam, 
nos tennos constitucionais, emenda ao'texto-do art229 ~presentado n~ "Medida 
Provisória introduzindo a seguinte modificação: 

JUSTIFICATIVA 
Não há porque se conceder patente para pedidos depositados antes da nova Lei 9279/96 
(salvo os que se valer:~.m dos artigos 230 e 231 dessa lei, que expressam os requisitos ... 
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constantes do art.70.8 do Acordo de TRIPs),sendo, ademais, irrelevante a determinação de 
limite de tempo-2004- para o ato concessório. 

7 r 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 2006 

000003 

J 

J 
~o~~r ~ ____________________________ P_~o_po_sl_~ __ ~ ____________________ -~1 

1r.4--------------------------------A~-----------------------~r--------. DEP. MARCONDES GADELHA 

r..---------.....:.----------------------lIr~----"""'"':::__----------------------, 
1 0 -aJPlIESIIVA 2 O . su.,-rTUlT""" 3 O . MOOI~ICAT'" 4 O -ADITIVA 9 O' SU.STITUITIVO IUIUL 

CPÁGIN~ ~. ~C_~_-_A_.T_'G?_ -_-:_-_-_"'T'_-::: __ .A_RA_.GA_/lF_O=========~_'IOC_'_S:)~~~_-_-_::""iL..:===~_A~_';'_E. ___ --l 

I
r.·---------------------------T~O-----------------------------~ 

PROPOSTA DE EMENDA À 

I 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 2006, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1999 

I As mesas da Câmam dos- Deputados. ·e. do, Senado Federal promulgam. 
nos tennos constituéionais-, ~emelÍda ~o texto do-art.229. áPresentado.· fia:Medida 
Provisória introduzindo a seguinte modificação; , 

JUSTIFICATIVA 
Apesar da meritória intenção, há de ser frisado que a outorga de uma patente 

decorre de um processo administrativo em que os atos são v,inculados, enquanto que a 
anuência prevista no referido dispositivo teria caráter discricionário, na media em que a 
competência legal para o exame e concessão ou denegamento são do~ INPI e,não foram 
transferidas para a AgênciaNacional de Vigilância..Sanitária. 

Disso decorre que uma eventual negativa de outorga pela não anuência· da ANVS 
significaria o desrespeito ao direito constitucional individual à proteção dos inventos (art 
5°, inciso XXIX da CF). 
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Por oportuno, deve ser ressaltado que o título proprietário de invenção não autoriza 
SIJ31 comercialização, matéria que é afeta aos órgãos de vigilància sanitária que examinam 
k:S pleitos, sob distintos critérios. 

I 
I 

'-

MP 2006 

000004 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

propOl ...... v 

li6.K2.1999 Medida Provisória nO 2.006 de 14 de dezembro de1999., 

~ ____ ~ ____ ~~~~~~~A~ut~vr~~~~~ ____________ ~1 1'-___ W __ d_op.!4'na __ má_·_riO __ ~ _ Deputada Vanessa Grazziotin . . 

2. X ~uMtitutiva 3. O modific:ativa 4. O aditiva 

Artigo Parágrafo Inciso alinu 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao Art. 1." da Medida Provisória a seguinte redação: 

A.Jft l." - A Lei n.o 9.279, de 14 de maio de 1996, passa a vigorar com a 

229- A. Consideram-se indeferidos os pedidos de patentes 
~jí( '1,:'3 t3rilDJ\3 to:! de janeiro de 1995 e 14 de maio de 1997 aos quais a Lei 5.772, de 

• ,;,:,ruf:::ria pwteção." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Medida Provisória representa um retrocesgo: em relação a 
legiEla'~~ a![D amplia:r'o prazo de concessão de patentes não dotadas da qualidade de 
novidadk, ôóa 1::' (doze) mes(;;" originais para 28 (vinte e oito) meses. 

J 
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A presente emenda objetiva tornar explícito no texto legal a vedação a: 
qualquer concessão retroativa de patentes nas áreaS antes não protegidas pelo privilégio 
patentário. 

Q~(qflh~l...,) 
V ANESSA GRAZZIOTIN 

Deputada Federal 
PCdoB/Am 

MP 2006 

000005 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.006, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1999. 

Altera e acresce dispositivos à Lei N° 9.279, de 
14 de maio de 1996, que regula direitos e 
obrigações relativos à propriedade industrial, e dá 
outras providências. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
(Dá nova redação ao Art. 229, constante do Art. 1° da MP) 

Art. 1° A Lei nO 9.279, de 14 de maio de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"A:t. 229-A. Consideram-se indeferidos os oedidos de oatéiites de orocessos e de DrnrhJto~ 
apresé'lÍados entre 1° de janeirõ(fe 1995·e 14 de maio de 1997, aos quais o art. 9°, à·unes -"c", da 
Lei nO 5.772 de 21 de dezembro de 1971, não conferia proteção, devendo o INPI publicar a 
comunicação dos aludidos indeferimentos." \ 

"Art. 229-B. A concessão de patentes para processos e produtos farmacêuticos dependerá 
da prévia anuência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVS)." 

JUSTIFICAÇÃO 

Como a Lei Federal tem o mesmo poder hierárquico legal que o Tratado Intemacional (TRIPS) 
assinado pelo Brasil, a emenda objetiva equiparar as patentes de processos às patentes de produto 
com relação aos efeitos técnicos e administrativos da lei de patentes em vigência. 

Brasília, 17 de dezembro de 1999. 
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PROPOSTA DE EMENDA À I MEDIDA PROVISÓRIA W 2006, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1999 

I 
I As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal promulgam, 

nos tennos constitucionais, emenda ao texto do art.229 apresentado nâ Medida 
Provisória introduzindo as seguintes modificações: 

a)aItere-se a data prevista, 31 de dezembro de 1994, para 14 de maio de 1997, 

ou modificação", 
c)altere-se a expressão "indeferidos'" para ':denegados e definitivamente 
arquivados, ressalvando-se eventual matéria patenteável, nos tennos da Lei nO 
5772, de 21 de dezembro de 1971 " . 

.J US71 FICA TI Vil 
Não há razão jurídica nem econômica que justifique a concessão de- pedidos de 

patente contendo matéria não privilegiável, que tenham sido depositados antes da vigência 
da Lei na 9279/96, não havendo porque distinguir os pedidos depositados até 1994 dos 
depositados entre 1995 e 1997( data da entrada em vigor da nova Lei). Até mesmo os 
pedidos que se refiram a produtos agroquímicos e farmacêuticos, objeto de depósito 
especial s~undo o art.70.8 do Acordo de TRIPs, tiveram a oportunidade de adoção do 
meca~isn;o definido nos artigos 230 e 231 da Lei 9279/96( pedidos de "pipeline") e, se 
disfto não fizeram uso, perderam a oportunidade de obterem patente no Brasil. 
,/ r A inclusão da referência aos processo de obtenção decorre de técnica de redação, 

, pois um dispositivo em separado seria meramente repetitivo. 
Já ~'substituição do conceito de "indeferimento" pelo de "denegação e 

arquívame~to definitivo, decorre dos próprios termos de ambas as Leis nO 5772/71 e 
9279/96, porque o ato de indeferimento permite a interposição de recurso, o qual 
necessariamente será julgado segundo a nova Lei e, portanto, se preenchidos os demais 
requisitos de patenteabilidade, serão concedidos. frustrando inteiramente a intenção do 
dispositivo 

[- i - -1 c....<--c jJUSlNATUR. r) /~. 
,,' L-t-v\._' ~ i~)..;4 _ 

------~----~.ré~~~/-.--~--- J 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.006, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1999 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se, na Medida Provisória n° 2.006, de 14 de dezembro de 
1999, o artigo 2°, assim redigido: 

"Art. 2°. Nos termos do inciso- IX do art. 37 da Constituição 
FedeLal, fica o Instituto Nacional de Propriedade Industri8l- INPI 
autorizado a efetuar contratação temporária por doze meses. 
§ 1°. Para os fins do disposto no "caput" deste artigo, são 
consideradas necessidades temporárias de excepcional interesse 
público as atividades relativas à implementação, ao 
::Ic.nm.!'.a.!'h~rn~t!:', inc!~i",,'e j:.lr.-i.dicc~ c fi. avaliaçãc ~~ ü.ti",-i~~, 
projetos e programas na área de competência do INPI. 
§ 2°. 0_ quantitativo e a remuneração do pessoal contratado 
temporariamente serão defmidos em ato conjunto do INPI e da 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão. 
§ 3°. Aplica-se ao pessoal contratado temporariamente pelo INPi 
o disposto nos art. 3°, 5°, 6°, no parágrafo único do art. r, nos art. 
8°, 9°, 10, 11, 12, e 16 da Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 
1993." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória em questão foi editada. nos estertores da sessão 
legislativa ordinária do Congresso Nacional. alterando a Lei de Patentes mas 
também. de maneira totalmente espúria. criando uma nova hipótese de 
contratação temporária de excepcional interesse público. 

Repete-se. aqui. a situação ocorrida quando da edição da MP n° 
1.505-7/96. de outubro de 1996. que tentou também autorizar contratação 
temporária destinada a suprir as necessidades de pessoal qualificado para 
atividades de registro e análise de marcas e patentes pelo Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial. Aquela iniciatiya. felizmente. acabou não surtindo efeitos. 
pela sua irregularidade. amplamente denunclada. Mas. novamente. se revela a 
pretensão de promover burla ao requisito do concurso público. autorizando o INPI 
a contratar. sem limite numérico. e sem prazo determinado. servidores y.ãe.. 
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concursados. cujos salários poderão ser maiores do que os dos servidores 
efetivos. para o exercído de atividades típicas da autarquia, e para a qual já 
existe quadro organizado. bastando que seja realizado o concurso público no 
quantitativo de cargos necessário para atender às suas necessidades. 

Verifica-se. ainda. burla ao art. 37. IX da Cf. porque a contratação 
temporária por excepcional interesse público não pode realizar-se quando se trata 
de atividades típicas. permanentes. do pessoal dos quadros do INPI. A necessidade 
que justifica a contratação é. na verdade. de caráter permanente. estrutural. e não 
transitória ou excepcional. 

o que se vislumbra é a tentativa de burla ao princípio da moralidade. 
assim como ao da impessoalidade. sem qualquer limite ou restrição. Contratar-se-á 
servidores sem concurso, em condições extremamente atraentes para os que 
desejam fazer c1iente/ismo às custas do sacrifício da moralidade públicéit 4 

Esta medida se encaixa como uma luva no projeto de implantação 
das Agências Executivas. cuja concepção trata. exatamente. de flexibilizar as 
contratações no 'serviço público. afastando a exigência de concurso público 
para iI!gresso na funcio núblil"a. Ao in;;p" rie :)r0IT!.0~7e!" 05. ~C!'!C~CÔ viibU.:;~ 
necessários. provendo a instituição dos quadros necessários. o governo se limita 
a abrir as portas do serviço público aos apaniguados, sob a justificativa de 
atender "mais eficientemente" à sociedade. A partir da medida provisória o INPI 
poderá contratar livremente. sem qualquer critério transparente. servidores 
temporários por prazos de doze meses. os quais. à vista da reiterada prática. serão 
sucessivamente PRORROGADOS. até o fim dos tempos se nada for feito para coibir 
esta prática abusiva. . 

A presente emenda, que visa preservar o Plano de Carreiras do INPI 
(Plano de Carreiras da Área de Ciência e Tecnologia - Lei n° 8.691/93) e o conteúdo do 
art. 37 da CF, propõe, portanto, a supre,ssão dessa nova e Irregular forma de contratação 
temporária. 

Sala' das Sessões, 

PINHEIRO 

. ".' 
d _" ••••• _ •••• -

d.'f.· de---' 
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PROPOSTA DE EMENDA .'\ 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 2006, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1999 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado federal promulgam, 
nos termos constitucionais, emenda ao texto da Medida Provisória 
introduzindo a seguinte modificação: 

".Alfa ... ,... ......... ,... ___ ..... ,J_ A--, .... 0 .J"t_A", .. Jl, .... no ... __ .... ;_"' .... _ .... ..J ..... _!::_. 
_; .. 1.:. ... -'''''''' ..,'" " .... ""pUl UV .t"\.lr..:.. "" úuntlv UI.." u. ":)'-'O",&. .. ,U&.\". 1 "'\.lU'ru.'J. 

" ... contratação temporária por prazo não excedente a trinta e seis meses, 
mediante seleção por prova, ressalvado o caso de contratação de servidores 
aposentados da própria autarquia." 

JUSTIFICATIVA A Autorização para a contratação 
de pessoal por doze meses já se demonstrou, na prática, como inviável por 
ineficaz, devido aos trâmites administrativos necessários à sua efetivação, bem 
como pela necessidade de treinamento para o exercício das tarefas. Além 
disso, deve ser entendida como solução emergencial ao problema criado pela 
ausência de solução definitiva, que somente será viável através da adoção das 
medidas previstas no Art.239 da Lei 9279/96, como sugerido neste artigo e 
seus parágrafos. 

. 
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ENDERECO: CAMARA DOS DEPUTADOS - ANEXO li - SALA T/24 - BRASILlA - DF - 70160-900 
FONE: (55) (061) 318 7436 - 3187186 - 3188232 - 3187433 - FAX: (55) (061) 318 2154 
http/lwwwocamara.gov.br (bOta0 de Comissões Mistas) 
e mail - mercosu!@abordoocom br 
SECRETARIO: ANTONIO FERREIRA COSTA FILHO 
ASSESSORIA TECNICA: Ora MARIA CLAUDIA DRUMMOND, Oro JORGE FONTOURA e Oro 
FRANCISCO EUG~NIO ARCANJO 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor 
e Legislação Correlata 

Lei nQ 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre a proteção do consumidor e legislação correlata. 
Com 115 páginas, traz índice temático remissivo, 
elaborado por Alcides Kronenberger e Maria Celeste J. 
Ribeiro. 

Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor 

e Legislação Ccueiata 
Preço por exemplar: R$ 5,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

------------------------------- . ----
Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio III - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasífia - DF 1 

CEP: UF: 

Publicação Quanttdade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 
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EDiÇÃO DE HOJE: 80 PÁGINAS 


